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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 – EFETIVO 

EDITAL Nº 01.001/2026 

 

DÉCIO JARDIM, Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal,  nas disposições contidas na  Lei Orgânica do 

Município e suas posteriores alterações, Estatuto dos Servidores Púbicos Municipais e suas posteriores alterações, 

Plano de Cargos e Salários e suas posteriores alterações e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO que se 

encontram abertas no período de 22 de maio de 2026 a 22 de junho de 2026, as inscrições do Processo de Seleção 

de Pessoal – Concurso Público Edital n˚ 01.001/2026, para provimento de vagas em Cargos de provimento efetivo do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Xambrê, nos termos e normas estabelecidas neste Edital. 

O Processo de Seleção de Pessoal/Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas ora existentes 
e das que vierem a surgir dentro do prazo de validade do concurso, relativos aos cargos constantes no item 3, 
obedecidas a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

 
1. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Subitem Evento Data 

1.1 Publicação do Edital de Abertura 15/05/2026 

1.2 Impugnação do Edital de Abertura 15/05 a 
21/05/2026 

1.3 Período de inscrição 22/05 a 
22/06/2026 

1.4 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição. 23/06/2026 

1.5 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. 22/05 a 
27/05/2026 

1.6 Edital de Deferimento das Isenções das Taxas de Inscrição. 01/06/2026 

1.7 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 02/06 a 
03/06/2026 

1.8 Resposta recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 08/06/2026 

1.9 Prazo final para entrega do laudo médico e das solicitações de condições especiais 
para candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, 
inclusive candidata lactante e prazo final da solicitação de inscrição como 
afrodescendente e candidato com deficiência 

22/06/2026 

1.10 Edital de Deferimento das inscrições dos candidatos com deficiência e das 
solicitações de condições especiais para realização das provas. 

30/06/2026 

1.11 Edital de deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como 
afrodescendentes. 

30/06/2026 

1.12 Edital de deferimento das Inscrições. 30/06/2026 

1.13 Prazo para recurso contra o indeferimento de candidato portador de deficiência e 
das condições especiais para realização da prova. 

01/07 a 
02/07/2026 

1.14 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições de candidatos como 
afrodescendentes. 

01/07 a 
02/07/2026 

1.15 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições. 01/07 a 
02/07/2026 

1.16 Resposta dos recursos dos indeferimentos das inscrições. 10/07/2026 

1.17 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos. 15/07/2026 
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Subitem Evento Data 

1.18 Aplicação das Provas Escritas Objetivas. 19/07/2026 

1.19 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 20/07/2026 

1.20 Prazo para recurso contra gabaritos preliminares e questões das provas objetivas. 21/07 a 
22/07/2026 

1.21 Divulgação dos Gabaritos Definitivos. 03/08/2026 

1.22 Resposta dos recursos dos Gabaritos Preliminares. 03/08/2026 

1.23 Divulgação do resultado das provas objetivas. 04/08/2026 

1.24 Prazo para recurso contra resultado das provas objetivas. 05/08 a 
06/08/2026 

1.25 Resposta recurso contra resultado das provas objetivas. 07/08/2026 

1.26 Convocação avaliação de títulos. 07/08/2026 

1.27 Convocação prova prática. 07/08/2026 

1.28 Aplicação da Avaliação de Títulos (on line). 12/08 a 
13/08/2026 

1.29 Aplicação Prova Prática. 16/08/2026 

1.30 Divulgação do resultado da avaliação de títulos e prova prática. 19/08/2026 

1.31 Prazo para recurso contra o resultado da avaliação dos títulos e prova prática. 20/08 a 
21/08/2026 

1.32 Resposta recurso contra o resultado da avaliação dos títulos e prova prática. 25/08/2026 

1.33 Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação dos candidatos. 26/08/2026 

1.34 Prazo para recurso contra o resultado e a classificação dos candidatos. 27/08 a 
28/08/2026 

1.35 Resposta recurso contra o resultado e classificação final. 01/09/2026 

1.36 Homologação final. 02/09/2026 

 
1.37. O cronograma acima é sugestivo e poderá sofrer alterações no caso de ocorrência de fato relevante. As alterações 
no cronograma serão divulgadas pelos mesmos meios utilizados para a divulgação deste Edital. 
 
 
2. INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
2.1. Código dos Cargos, Nome dos Cargos, Vencimento Básico Inicial, Vagas para ampla concorrência, Vagas 
reservadas para PcD e Afrodescendente e Vagas Totais, Carga Horária Semanal, Requisitos Mínimos e Taxa de 
Inscrição, encontram-se estabelecidos no item 3 deste Edital. 
2.2. O Processo de Seleção de Pessoal será executado pelo INSTITUTO SOCIAL UNIVIDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o n° 09.054.507/0001-00, sediado na Avenida Guaíra, nº 600 - fundos, na cidade de 
Maringá – Paraná, vinculado a UNIFAMMA, contratada pelo Município através de Procedimento Licitatório e será 
supervisionado, fiscalizado e orientado dentre outros atos pela Comissão Organizadora do Concurso. 
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3. DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

01.01 Advogado 8.143,23 20 CR - - CR 
Ensino Superior Completo em Direito 

e Registro no Órgão da Classe 
130,00 

01.02 Agente de Saúde 3.287,77 40 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Médio Completo, Residir na 

Área de Atuação desde a publicação 
do Edital e Curso de Formação Inicial 

100,00 

01.03 Almoxarife 1.672,29 40 01 + CR - - 01 + CR 
5º Ano Completo das Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental 
60,00 

01.04 Assistente Social 3.955,97 30 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Superior Completo em Serviço 
Social e Registro no Órgão da Classe 

130,00 

01.05 Auxiliar Administrativo 2.300,68 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Médio Completo 100,00 

01.06 Auxiliar de Serviços Gerais 1.672,29 40 01 + CR - - 01 + CR 
5º Ano Completo das Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental e Sexo Feminino 

60,00 

01.07 Cirurgião Dentista II 5.294,94 40 CR - - CR 
Ensino Superior Completo em 

Odontologia e Registro no Órgão da 
Classe 

130,00 

01.08 
Coordenador da Proteção 
Especial 

3.595,33 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Superior Completo 130,00 

01.09 Coordenador do CRAS 3.595,33 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Superior Completo 130,00 

01.10 
Coordenador do Serviço 
de Acolhimento Casa Lar e 
Família Acolhedora 

3.595,33 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Superior Completo 130,00 

01.11 Coveiro 3.249,00 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Fundamental Completo 60,00 

01.12 Educador Social 2.328,45 40 01 + CR - - 01 + CR Ensino Médio Completo 100,00 

01.13 Enfermeiro II 6.140,88 40 CR - - CR 
Ensino Superior Completo em 

Enfermagem e Registro no Órgão da 
Classe 

130,00 

01.14 Engenheiro Civil II 5.823,78 40 CR - - CR 
Ensino Superior Completo em 

Engenharia Civil e Registro no Órgão da 
Classe 

130,00 

01.15 Farmacêutico II 5.991,23 40 CR - - CR 
Ensino Superior Completo em Farmácia 

e Registro no Órgão da Classe 
130,00 

01.16 Fonoaudiólogo 4.887,57 30 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Superior Completo em 

Fonoaudiologia e Registro no Órgão da 
Classe 

130,00 
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Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

01.17 Lavador Lubrificador 1.691,69 40 CR - - CR 
5º Ano Completo das Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental 
60,00 

01.18 Médico I 15.011,92 20 CR - - CR 
Ensino Superior Completo em Medicina 

e Registro no Órgão da Classe 
130,00 

01.19 Médico II 20.969,50 40 CR - - CR 
Ensino Superior Completo em Medicina 

e Registro no Órgão da Classe 
130,00 

01.20 Motorista 2.342,34 40 02 + CR - 01 03 + CR 
Ensino Fundamental Completo e CNH 

“D” ou “E” 
60,00 

01.21 
Operador de Máquina 
Pesada 

3.586,03 40 02 + CR - - 02 + CR 
5º Ano Completo das Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental e CNH “D” 
60,00 

01.22 Pedreiro 3.586,03 40 CR - - CR 
5º Ano Completo das Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental 
60,00 

01.23 
Professor de Educação 
Física Bacharel 

3.851,55 40 01 + CR - - 01 + CR 
Bacharel em Educação Física e Registro 

no Órgão da Classe 
130,00 

01.24 
Professor de Educação 
Física I 

3.851,55 40 01 + CR - - 01 + CR 
Licenciatura em Educação Física 

Completa 
130,00 

01.25 
Professor de Educação 
Fundamental 

2.385,93 20 CR - - CR 

Nível Médio na Modalidade Normal 
(Magistério) ou Graduação em 
Pedagogia com Habilitação ao 

Magistério da Educação Infantil e/ou 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou 

Curso Normal Superior 

100,00 

01.26 
Professor de Educação 
Infantil 

2.385,93 20 01 + CR - - 01 + CR 

Nível Médio na Modalidade Normal 
(Magistério) ou Graduação em 
Pedagogia com Habilitação ao 

Magistério da Educação Infantil e/ou 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou 

Curso Normal Superior 

100,00 

01.27 Psicólogo 4.887,66 40 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Superior Completo em Psicologia 

e Registro no Órgão da Classe 
130,00 

01.28 Psicopedagogo 4.887,57 40 CR - - CR 
Ensino Superior Completo em 

Psicopedagogia  
130,00 

01.29 Recepcionista  1.862,76 40 01 + CR - - 01 + CR 
5º Ano Completo das Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental 
60,00 

01.30 Técnico Agropecuário 4.873,50 40 CR - - CR 
Curso de Técnico em Agropecuária e 

Registro no Órgão da Classe 
100,00 
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Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

01.31 Técnico de Enfermagem 3.867,36 40 CR - - CR 
Curso de Técnico em Enfermagem e 

Registro no Órgão da Classe 
100,00 

01.32 Trabalhador Braçal 1.672,29 40 1+ CR - - CR 
5º Ano Completo das Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental e Sexo Masculino 

60,00 

01.33 Vigia 1.672,29 40 01 + CR - - 01 + CR 
5º Ano Completo das Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental 
60,00 

Legenda: 
PcD – Pessoa com deficiência 
CR – Cadastro de Reserva 
3.1. (*) A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do cargo, inclusive as citadas no subitem 4.7 deste Edital, deverão ser comprovadas no ato da Posse. 
3.2. (**) Das vagas totais de cada cargo, 5% (cinco por cento) ficam reservadas para pessoas com deficiência – PcD e 10% (dez por cento) para os afro-brasileiros, conforme 
especificado nos itens 6 e 8 deste Edital. 



 

6 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela INTERNET, por meio de preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado no site www.institutounivida.org.br no período de 09 horas do dia 22 de maio de 2026 a 
23hs59min do dia 22 de junho de 2026. 
4.2. Para inscrever-se o interessado deverá no período de inscrição: 
4.2.1. Acessar o site www.institutounivida.org.br e localizar o “link” correlato ao Processo de Seleção de Pessoal – 
Concurso Público – Edital n° 01.001/2026. 
4.2.2. Preencher o Formulário de Inscrição pelo site www.institutounivida.org.br, optando pelo cargo pretendido. 
4.2.3. Clicar no campo enviar os dados da inscrição. 
4.2.4. Imprimir o boleto e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em favor do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, em qualquer instituição financeira. O pagamento da taxa de inscrição será realizado exclusivamente através 
de boleto e deverá ser pago até o dia 23 de junho de 2026. 
4.3. O candidato poderá se inscrever para um único cargo. 
4.3.1. Não haverá em hipótese alguma devolução do pagamento da taxa de inscrição. 
4.4. O candidato que não tiver acesso próprio à internet, a Prefeitura Municipal disponibilizará um computador 
com acesso gratuito à internet em sua sede, nos horários das 08h30min às 11h00 min e das 14h00min às 16h30min, 
exceto sábado, domingo e feriados. 
4.5. O comprovante de inscrição será disponibilizado na área do candidato, junto    à  divulgação do ensalamento. 
4.6. Será de total responsabilidade do candidato à manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
4.7. O candidato ao se inscrever, se compromete em satisfazer as seguintes condições: 
I - a nacionalidade brasileira ou naturalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
VII - não ter sido demitido “a bem do serviço público” no âmbito da administração federal, estadual, distrital ou 
municipal; 
VIII - ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida pelo juízo da 
comarca onde reside o futuro servidor; 
IX - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada; 
X - outro documento que o Departamento de Recursos Humanos entender necessário para o exercício do cargo; 
XI - fazer a verificação no site www.institutounivida.org.br, "Consulta Qualificação Cadastral" permite ao usuário 
verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS (NIT/PIS/PASEP) estão aptos 
para serem utilizados no e-social. 
4.7.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão exigidos, apenas, dos 
candidatos aprovados e convocados para a posse, não sendo aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem 
fotocópias não autenticadas. 
4.8. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos requisitos legais contidos no item 3 do presente 
Edital, e das exigências contidas no subitem 4.7 deste Edital. No entanto, será automaticamente desclassificado o 
candidato que não os apresentar no ato da posse na Prefeitura Municipal de Xambrê, sendo revogada a sua 
nomeação. 
 
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto os candidatos que atenderem os 
seguintes requisitos: 
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I – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018, Decreto Federal nº 11016/2022: os candidatos que pertençam a 
família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar 
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; ou 
II – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018 e Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores alterações: os 
candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde; ou 
III – constantes na Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores alterações: os candidatos doadores de 
sangue em Banco de Sangue ou Instituição de Saúde vinculada ao SUS; ou 
IV – constantes na Lei Estadual do Paraná nº 16196/2017: os candidatos eleitores que foram convocados e 
nomeados, que tenha prestado serviço eleitoral, em dois eventos eleitorais. 
5.2. O requerimento do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado no período 
compreendido entre as 09 horas do dia 22 de maio de 2026 até as 23h59min do dia 27 de maio de 2026, 
diretamente no site  www.institutounivida.org.br no link especifico para a solicitação da isenção da taxa de inscrição 
e ainda, realizar a inscrição regular no site www.institutounivida.org.br, sob pena de nulidade do pedido de isenção. 
5.3 A solicitação do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser feita mediante o preenchimento 

de requerimento onde o interessado deverá informar seus dados pessoais e ainda:  

i) Cadúnico: a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da folha resumo; 

b) anexar declaração do cadastro único (dataprev.gov.br); ou  

ii) Doadores de Medula Óssea:  a) anexar cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato cadastrado 

como Doador de Medula Óssea, no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, emitido por 

entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. No comprovante deverá conter nome completo do candidato, bem 

como o número do documento oficial de identificação; ou 

iii) Doadores de Sangue: a) anexar declaração expedida pelo Hemocentro de seu respectivo Estado, ou outro banco 

de doação da rede hospitalar de outro Estado, onde deverá constar o nome completo do candidato, bem como 

número de seu CPF, número de cadastro, e data(s) da(s) doação(ções), que comprove sua condição de doador 

regular há no mínimo 06 (seis) meses. Para fazer jus a isenção, o doador terá que ter realizado no mínimo duas 

doações nos últimos doze (12) meses da publicação deste Edital; ou 

iv) Eleitor convocado e nomeado: a) anexar cópia da comprovação do serviço prestado, expedido pela Justiça 

Eleitoral do Estado em que for eleitor, na qual deverá constar o nome completo do candidato, bem como o número 

do documento oficial de identificação, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. Para ter direito à 

isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos 

eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não, sendo o último nos últimos dois anteriores ao 

término da inscrição. 

5.3.1. Os documentos exigidos deverão ser enviados através do formulário disponível na área do candidato em arquivo 
único em formato PDF, após o preenchimento da ficha de inscrição. 
5.4. O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, que solicitar 
isenção da taxa de inscrição e que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova objetiva 
deverá, no ato do pedido de isenção da taxa, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa 
de Inscrição quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico, conforme citado no subitem 6.4.2.1, 
original ou cópia autenticada, deverá ser enviado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no link área 
do candidato. 
5.5. O www.institutounivida.org.br, analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição. 
5.6. A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, conforme o caso, 
dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo através 
de pedido de revisão e/ou recurso. 
5.6.1. A exatidão dos documentos enviados será de total responsabilidade do candidato. 
5.7.  Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Processo de Seleção de Pessoal e não 
serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
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5.8. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, bem como os 
documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do Concurso Público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
5.9. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 5; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.10. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por via diferente da estabelecida 
neste Edital. 
5.11. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável de 01 de junho de 2026, no 
endereço eletrônico no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br 
5.12. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, por meio do link RECURSOS, no período das 08h00min do dia 02 
de junho de 2026 às 23h59min do dia 03 de junho de 2026, observado horário oficial de Brasília/DF. 
5.12.1. Se após a análise do recurso permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, o 
candidato poderá acessar o endereço eletrônico  www.institutounivida.org.br  até as 23h59min do dia 22 de junho de 

2026, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até 23 de junho de 2026 para poder participar do certame. 

5.12.2. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não pagar a taxa de inscrição da 
isenção indeferida dentro do prazo previsto neste edital, estará automaticamente excluído do certame. 
5.13. Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no 
Concurso Público. 
 
 
6. DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 
6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, nos termos estabelecidos na Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado 
pelo Decreto n° 5.296/2004, Lei nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 
6.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 
vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
6.1.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas no certame.  
6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão convocados para 
ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo 
de aprovados. 
6.2. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3. São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
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I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
6.4. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1. ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de solicitação de 
Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar 
do concurso público como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
6.4.2. enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1, deste Edital, conforme disposições do subitem 
6.3, deste Edital e enviado através de link na área do candidato do site www.institutounivida.org.br, durante o 
período de inscrição; 
6.4.2.1. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o 
grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, 
número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição para deficiência de cunho transitória 
e deficiência de cunho permanente não será exigido data de emissão. 
6.4.2.2. Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 
desse laudo.   
6.5. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
6.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br a partir da data provável de 30 de junho de 2026. 
6.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso através do endereço eletrônico,  
www.institutounivida.org.br, no link área do candidato no período das 08h00min do dia 01 de julho de 2026 até as 
23h59min do dia 02 de julho de 2026, observado horário oficial de Brasília/DF. 
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6.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 
na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
 
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇAO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE CANDIDATOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DE CANDIDATAS LACTANTES 
7.1. O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência 
ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
7.1.1. As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 
realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar 
de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no 
prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 
7.1.2. Para solicitar condição especial o candidato deverá: 
7.1.2.1. no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários; 
7.1.2.2. caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Inscrição, 
poderá requerer através do e-mail candidatos@institutounivida.org.br e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) 
condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecido o critério e prazo previstos no item 7.3. A solicitação da 
condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos nos itens 6 e 7. 
7.1.2.3. o laudo médico deverá estar redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do candidato, com 
carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial solicitada. 
7.2. Da candidata lactante: 
7.2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá: 
7.2.1.1. solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
amamentando (levar acompanhante); 
7.2.1.2. enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico que ateste esta necessidade, 
conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar as provas na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
7.2.3. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 
11.17 deste Edital durante a realização do certame. 
7.2.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização das provas. 
7.3. Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4, 6.4.2, 7.1.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3 e 7.2.1.2 deste Edital 
deverão ser enviados eletronicamente para www.institutounivida.org.br, através de link disponível na área do 
candidato, durante o período de inscrição. 
 
8. DAS VAGAS RESERVADAS AOS AFRODESCENDENTES 
8.1.  Nos termos da Lei Estadual n° 14.274/2003, fica reservado 10% (dez por cento) das vagas para cada um dos 
Cargos do presente concurso público aos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição. 
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8.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos afro-brasileiros nos Cargos com número de vagas 
igual ou superior a 03 (três). 
8.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 8.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas no certame.  
8.2.2. No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
afrodescendente concorreu, o candidato afrodescendente classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 3ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como afrodescendentes serão 
convocados para ocupar a 11ª, a 21ª e a 31ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e 
o número máximo de aprovados. 
8.3. Para solicitar a inscrição como afrodescendente o candidato deverá: 
8.4. No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição essa condição e, encaminhar Declaração em que declara expressamente 
que se identifica como de cor negra ou parda e que pertence à raça/etnia negra de conformidade com a legislação 
vigente, através de link na área do candidato do site www.institutounivida.org.br, durante o período de inscrição. 
8.5.  Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da 
inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes; se já contratado no cargo para o qual concorreu 
na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo assegurado, em 
qualquer caso, contraditório e ampla defesa. 
8.6. A contratação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de 
Afro-Brasileiros, a ser instituída pela Prefeitura Municipal de Xambrê. 
8.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como afrodescendentes estará disponível no 
endereço eletrônico   www.institutounivida.org.br, a partir da data provável de 30 de junho de 2026. 
8.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como afro-brasileiro poderá impetrar recurso, em formulário 
próprio disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no período das 08h00min do dia 01 de 
julho de 2026 até as 23h59min do dia 02 de julho de 2026, observado horário oficial de Brasília/DF. 
8.8. O candidato inscrito como afro-brasileiro, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista 
geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para os afro-brasileiros. 
8.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos afro-brasileiros, esta será preenchida com estrita 
observância da ordem de classificação geral. 
 
 
9. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
9.1. O Edital com a relação dos candidatos com as inscrições deferidas será publicado no órgão oficial do município 
e divulgado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, a partir da data provável de 30 de junho de 2026. 
9.2. No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 
às vagas para pessoa com deficiência, dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização das 
provas e dos candidatos às vagas para afrodescendentes. 
9.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no período das 08h00min do dia 01 de 
julho de 2026 até as 23h59min do dia 02 de julho de 2026, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.4. O INSTITUTO UNIVIDA, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Organizadora do Concurso 
Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de resposta na área do 
candidato, link recursos, do endereço eletrônico www.institutounivida.org.br. 
9.5. O candidato poderá se inscrever conforme contido no item 4.3; caso faça mais de uma inscrição, será 
considerada para fins de participação no certame a última inscrição efetivada. 
 
 
10. DAS CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO DOS CARGOS 
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10.1. O candidato aprovado dentro do número de vagas oferecidas no presente Edital e daquelas que vagarem ou 
forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso será nomeado em caráter efetivo e estará 
vinculado ao regime jurídico estatutário. 
10.2. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital será investido no cargo se atender às 
seguintes exigências na data da posse: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros na 
forma do art. 12, §1º, da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) gozar dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
f) não registrar antecedentes criminais; 
g) declaração de não acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou cargo em autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, bem como do não recebimento de proventos decorrentes de inatividade em cargos 
inacumuláveis; 
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do item 3 deste Edital; 
i) atestado de aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção médica oficial, 
que será realizada de acordo com definição do Poder Executivo do Município de Xambrê, antes da posse. O 
candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o cargo será automaticamente eliminado do 
Concurso Público; 
j) apresentar declaração de bens e valores; 
k) apresentar demais documentos exigidos pela Prefeitura Municipal de Xambrê, no ato da convocação. 
10.3. O candidato para ser contratado, deverá providenciar a correção de seus dados pessoais juntos aos Órgãos 
federais se constar divergências na verificação no site www.institutounivida.org.br, "Consulta Qualificação 
Cadastral" permite ao usuário verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS 
(NIT/PIS/PASEP) estão aptos para serem utilizados no e social. 
10.4. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 10.2, perderá o direito à 
investidura no referido cargo. 
 
 
11. DAS PROVAS 
11.1. As provas de múltipla escolha serão aplicadas em Xambrê, Estado do Paraná no dia 19 de julho de 2026, em 
local a ser divulgado através de edital publicado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no dia 15 de 
julho de 2026. 
11.1.1. Caso o Município de Xambrê não apresente estrutura física para aplicação das provas, as mesmas poderão 
ser aplicadas em municípios vizinhos. 
11.2. O tempo de duração das provas objetiva será de 3 horas (três horas), incluindo-se o preenchimento da folha 
de respostas (gabarito) da prova objetiva. 
11.3. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de comprovante do pagamento da taxa de inscrição e documento de identidade original, caneta 
esferográfica azul ou preta. 
11.4. Não será permitida a prestação de provas fora do local, datas e horários previamente designados, seja qual 
for o motivo alegado. 
11.5. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases 
do concurso público, seja qual for o motivo alegado. 
11.6. Nenhum candidato poderá entregar as provas antes de decorridos 01 (uma) hora do seu início. 
11.7. Por ocasião da realização das provas serão entregues ao candidato o caderno de questões e a folha de 
respostas (gabarito), para a prova objetiva. 
11.8. O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas com caneta de tinta preta ou azul. 
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11.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
11.10. Somente será admitido à sala de prova o candidato que apresentar o Documento Oficial de Identificação 
(com foto) original e em perfeitas condições. 
11.11. Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento 
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc, Carteira de Trabalho, Previdência Social e a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto. Como o documento não ficará retido será exigido à apresentação do original. 
11.12. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de Nascimento, 
Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza privada, Carteira Nacional de 
Habilitação sem foto, etc. 
11.13. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar Documento Oficial 
de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado Boletim de 
Ocorrência, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o candidato será submetido à 
identificação especial, a qual compreende coleta de assinaturas e impressão digital em formulário próprio. 
11.14. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do documento de identificação 
(ainda que autenticada) ou simples anotação de nº de registro de Boletim de Ocorrência Policial. 
11.15. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas poderá, conforme a 
necessidade, fazer a identificação especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original), que 
não possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
11.16. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação exigida ou não cumprir 
a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 11.10 a 11.15, e será automaticamente eliminado do 
concurso público. 
11.17. Não será permitido, durante a realização das provas, qualquer tipo de consulta, bem como o uso de 
aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc.), bem como relógio de qualquer tipo, chaveiro, régua de 
cálculo, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.) e, 
ainda, lapiseira, grafite e marca-texto. 
11.17.1. Com observância do disposto no subitem 11.21 deste Edital, caso esteja portando equipamentos 
eletrônicos e objetos pessoais (subitem 11.17), antes do início das Provas, o candidato deverá identificá-los, neste 
momento, receberá da equipe de fiscalização, um envelope plástico, para guardar seus pertences, que deverá ser 
lacrado e acondicionado em local designado pelos fiscais. Bolsas e sacolas também deverão permanecer em local 
designado pelos fiscais e, na hipótese de o candidato não respeitar as determinações, o material poderá ser 
recolhido, podendo o candidato, inclusive, ser desclassificado, sendo que aparelhos de telefone celular devem ser 
previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente poderão ser manuseados pelo candidato 
após a sua saída do Prédio. 
11.17.2. O candidato que estiver portando, mesmo que desligados, telefone celular ou quaisquer dos equipamentos 
mencionados no subitem 11.17 ou similares, durante a realização de sua prova, ou for flagrado em tentativa de 
cola, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, ou, ainda, que se 
utilizar de notas, livros, impressos, etc. 
11.19. Como forma de garantir a lisura do Concurso Público, é reservado ao INSTITUTO UNIVIDA, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou proceder à identificação especial 
(filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive durante a realização das provas. 
11.20. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, impreterivelmente, 15 (quinze) 
minutos antes do horário de início das provas, mediante preenchimento do “Termo de Fechamento de Portão”, 
lavrado na presença de duas testemunhas. O candidato que chegar após o fechamento dos portões, não se levando 
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em conta o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
11.21. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, o INSTITUTO UNIVIDA não se responsabilizará por perdas, 
danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
11.22. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, devidamente 
assinados, a Folha de Respostas (Gabarito) e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha (completo). Somente poderá 
deixar o prédio depois de decorrida 1 (uma) hora do início dessas provas. 
11.23. Os candidatos deverão permanecer nos locais de provas (salas) por, no mínimo, 01 (uma) hora. O candidato 
não poderá levar o Caderno de Provas de Múltipla Escolha, devendo ao final da prova devolver o mesmo ao fiscal 
de sala juntamente com a Folha de Respostas (Gabarito). 
11.24. O candidato poderá levar a folha de rascunho com as marcações da Folha de Respostas.  
11.25. Em cada sala, os dois últimos candidatos ao terminarem as provas deverão deixar o recinto ao mesmo tempo, 
depois de observar os procedimentos de fechamento e lacre dos envelopes, onde assentarão suas assinaturas. 
11.26. Não haverá substituição da folha de respostas (gabarito), nem recurso decorrente de seu preenchimento 
incorreto. 
11.27. Os gabaritos preliminares contendo as respostas das questões da prova objetiva serão divulgados no 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, de conformidade com o prazo estabelecido no item 1 deste 
edital.  
 
 
12. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
12.1. O Concurso Público compreenderá a realização de Provas, de acordo com a natureza e atribuições dos cargos: 
a) prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório de múltipla escolha para todos os candidatos 
inscritos no concurso;  
b) prova prática de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos inscritos para os cargos de Motorista 
e Operador de Máquina Pesada e aprovados na prova objetiva; e 
c) de avaliação de títulos de caráter classificatório, para os candidatos aos cargos de Nível Superior e Professor, 
aprovados na prova objetiva. 
 
 
13. DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  
13.1. A prova escrita objetiva será composta de questões de múltipla escolha, versando sobre o conteúdo constante 
do Anexo I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
13.1.1. A prova escrita objetiva para os cargos de Nível Superior e Professor será avaliada na escala de 0 (zero) a 
90 (noventa) pontos, em que o valor de cada questão será obtido conforme quadro abaixo, composta de questões 
de conhecimento básico e de conhecimento específico. 
 
 

 
Cargos 

Questões de Conhecimento Básico Questões de 
Conhecimento 

Específico 

Total de 
Questões 

Prova Objetiva 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos 
Gerais 

Nível Superior e Professor  05 05 05 15 30 

Valor por questão 2,0 2,0 2,0 4,0  

Total de Pontos 10,00 10,00 10,00 60,00 90,00 
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13.1.2. A prova escrita objetiva para os demais cargos elencados neste edital, será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos, em que o valor de cada questão será obtido conforme quadro abaixo, composta de questões de 
conhecimento básico e de conhecimento específico. 
 

 
Cargos 

Questões de Conhecimento Básico Questões de 
Conhecimento 

Específico 

Total de 
Questões 

Prova Objetiva 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos 
Gerais 

Nível Médio e 
Fundamental 

05 05 05 15 30 

Valor por questão 3,0 3,0 2,0 4,0  

Total de Pontos 15,00 15,00 10,00 60,00 100,00 

 
  
13.2. As questões da prova escrita objetiva conterão (4) quatro alternativas, alinhadas da letra (A) a (D), sendo 
correta apenas uma das alternativas. 
13.3. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que atingirem nota igual a 50% (cinquenta 
por cento) da nota máxima possível, de acordo com a pontuação atribuída no item 13.1. 
13.4. Os candidatos não aprovados na prova escrita objetiva serão eliminados do concurso púbico. 
 
 
14. DOS TÍTULOS 
14.1. Os candidatos aos cargos de Nível Superior e Professor, aprovados no concurso público, observado o disposto 
nos subitens 13.3, serão convocados por meio de edital a ser publicado no endereço eletrônico 
www.institutounivida.org.br no prazo previsto no item 1 do presente edital, para envio dos títulos para fins de 
análise e avaliação. 
14.2. O envio dos títulos é de inteira responsabilidade do candidato.  
14.3. Os títulos, estabelecidos no quadro do subitem 15.2, não tem seu envio obrigatório. Assim, o candidato que 
não enviar títulos não será eliminado do Concurso Público.  
14.4. O envio dos títulos deverá ser realizado por meio digital (upload), no período estabelecido no edital de 
convocação para entrega dos títulos; 
14.5. Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de avaliação de títulos deverão:  
a) digitalizar os documentos originais que enviará como comprovante de títulos, salvá-los em arquivo no formato 
“pdf” com até 8MB de tamanho.  
a1) os documentos que possuem frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados do documento;  
b) conferir a qualidade da digitalização dos documentos;  
c) verificar se a digitalização está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as 
informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de 
seu conteúdo.  
14.6. Para o envio dos títulos/documentos o candidato deverá seguir as seguintes orientações:  
a) acessar o site www.institutounivida.org.br; 
b) fazer o login, inserindo o CPF e senha, para acessar “Área do Candidato”; 
c) acessar o link “Envio de Títulos” – anexar e enviar os documentos digitalizados em um único arquivo de até 8MB 
de tamanho;  
d) o envio do documento deverá ser enviado uma única vez. 
14.7. Não será(ão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s):  
a) encaminhado(s) fora da forma estipulada neste Edital;  
b) encaminhado(s) fora do prazo estipulado no Edital de Convocação para entrega dos títulos;  
c) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;  
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d) que não atenda(m) as normas previstas no Edital do presente Concurso Público;  
e) que não pertencem ao candidato(a);  
f) enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a especificada neste Edital.  
14.8. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para essa etapa, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.  
14.9. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 
perfeito enquadramento e consequente valoração.  
14.10. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser anexado 
comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).  
14.11. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste item, serão analisados pela 
banca examinadora do INSTITUTO UNIVIDA/UNIFAMMA e terão publicação específica no site 
www.institutounivida.org.br, informando a pontuação obtida pelo candidato, caso o(s) título(s) seja(m) deferido(s).  
14.12. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na Prova de Títulos, 
o candidato declara estar ciente que, além de ser excluído do Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de 
sua contratação (caso tenha sido contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em 
que sejam assegurados o contraditório e ampla defesa. 
14.13. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a pontuação 
obtida pelo candidato será anulada, mesmo após a homologação do Certame.  
14.14. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, 
Cargo/função/setor e assinatura do responsável, data do documento, de acordo com as legislações pertinentes. 
14.14.1. no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da 
homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;  
14.14.2. no caso de declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu em nível de especialização, 
deverão constar o período de realização do curso e a carga horária total;  
14.14.3. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias e 
as notas ou conceitos obtidos pelo aluno, o título do trabalho (tese, dissertação ou monografia), de acordo com as 
legislações pertinentes.  
14.15. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela de 
Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com os itens deste capítulo, o histórico escolar (quando 
não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração 
e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o perfeito 
enquadramento do título. 
14.16. Documentos originários de meio digital (obtidos via internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma das 
seguintes condições:  
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;  
b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão;  
c)  conter o endereço eletrônico e o código de verificação de sua autenticidade.  
14.17. Não serão aceitos protocolos de documentos ou arquivos/fotos de fac-símile;  
14.18. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de revalidação ou não revalidados não serão considerados.  
14.19. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento do período das inscrições.  
14.20. A pontuação referente ao curso somente será considerada se todos os critérios anteriores forem atendidos. 
 
 
15. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
15.1. Os Títulos serão avaliados na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, para os aprovados na prova objetiva para 
os cargos de Nível Superior e Professor e os aprovados na prova objetiva. 
15.2. Serão aceitos os títulos abaixo relacionados, observando-se os limites de pontos conforme quadro abaixo: 
 

ORDEM QUADRO DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
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MÁXIMA 

1 Doutorado na área específica do cargo pretendido 5,0 5,0 

2 Mestrado na área específica do cargo pretendido 3,0 3,0 

3 

Curso de pós-graduação  (mínimo de 360 horas), especialização 

que não seja pré- requisito para investidura no cargo na área 

específica do cargo pretendido 

1,0 
(por título) 

2,0 

 
15.3. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso Público. 
 
 
16. DAS PROVAS PRÁTICAS  
16.1. As provas práticas têm por objetivo auferir a Capacidade Técnica-Científica e a Habilidade por meio de 
avaliação do desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes à função de cada cargo. A 
avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes na 
execução das atividades relativas ao cargo. A capacidade técnica-científica se traduz na capacidade prática e teórica 
de manuseio adequado de instrumentos, documentos, equipamentos, implementos e utensílios empregados no 
desenvolvimento de tarefas propostas, além do conhecimento técnico específico do cargo. A Habilidade associada 
a atitudes na execução de tarefas será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das 
tarefas propostas, sendo estas extraídas do rol de atribuições inerentes a cada cargo conforme a descrição das 
atribuições dos cargos, anexo III deste Edital. 
As provas práticas serão preparadas, realizadas e aplicadas por profissionais capacitados nas respectivas áreas. 
Poderá haver gravação em áudio e vídeo da execução da prova prática pela Instituição responsável pela realização 
do concurso.  
16.2. A prova prática de caráter eliminatória e classificatória será aplicada aos candidatos aprovados nas provas 
objetivas para os cargos de Motorista e Operador de Máquina Pesada.  
16.2.1. Caso haja vaga específica no quadro do item 3 para candidato Pessoa com Deficiência ou Afrodescendente, 
haverá a convocação para realização da prova prática na devida modalidade de concorrência. 
16.2.2. Os candidatos que não se submeterem à Prova Prática, na forma dos subitens 16.1 e 16.2 e seguintes, serão 
eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público.  
16.3. A Prova Prática será realizada no Município de Xambrê/PR.  
16.4. Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos.  
16.5. Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática, serão 
eliminados do concurso.  
16.6. O edital de convocação será divulgado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, conforme consta 
no item 1 do presente Edital.  
16.7. Para realização da prova prática os candidatos deverão estar portando documento de identificação conforme 
estabelecido no edital de abertura, e para os cargos de Motorista e Operador de Máquina Pesada, deverá 
apresentar a CNH exigida para ingresso no cargo. 
16.8 Para o cargo de Motorista a prova prática consistirá na condução de um dos veículos motorizados abrangidos 
pela categoria de habilitação do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23/09/1997) e na avaliação prática-
teórica dos quesitos que o candidato deve observar na prática de direção, em percurso a ser determinado por 
ocasião da realização da prova, seguindo em área urbana aberta a outros veículos.  
16.8.1. O tempo de duração da prova prática não deverá exceder 15 (quinze)minutos, contados a partir do local de 
onde serão iniciadas e executadas as tarefas determinadas pelos examinadores responsáveis pela aplicação da 
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prova prática, salvo ocorrência de fatos que, independe da atuação do candidato, force a ultrapassagem do tempo 
inicialmente previsto.  
16.8.2. Serão atribuídos aos candidatos na prova prática de Motorista 100 (cem) pontos positivos, sendo-lhe 
subtraído o somatório dos pontos perdidos, nos quesitos relativos aos procedimentos do candidato no 
deslocamento do veículo/equipamento até o local de trabalho e nos quesitos referente execução das tarefas 
determinadas pelos examinadores, sendo observadas as faltas estabelecidas no sistema de avaliação do 
DETRAN/PR com pontuação de acordo com este edital: Faltas eliminatórias (Candidato Eliminado); Faltas graves 
(20 pontos); Faltas médias (10 pontos); Faltas leves (05 pontos). 
16.9 Para o cargo de Operador de Máquina Pesada a prova prática será realizada em equipamento destinado ao 
cargo. A prova consistirá inicialmente na avaliação prática teórica dos quesitos que o candidato deve observar antes 
de colocar o equipamento em movimento para o trabalho e posteriormente na avaliação prática dos 
procedimentos do candidato no deslocamento do equipamento até o local de trabalho e na execução das tarefas 
determinadas pelos examinadores responsáveis pela aplicação da prova prática. 
16.9.1. Os candidatos serão avaliados com base nos seguintes critérios: 
I) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente vestuários e/ou os itens de proteção individual na realização 
das etapas das tarefas propostas; II) Verificação das condições da máquina/equipamento); III) Verificação dos 
acessórios da máquina/equipamento; IV) Cuidados necessários na operação da máquina/equipamento; V) 
Conhecimento demonstrado quanto ao uso da máquina/equipamento; VI) Agilidade demonstrada na execução do 
serviço; VII) Habilidade na operação da máquina/equipamento; VIII) Qualidade demonstrada na execução do 
serviço, quando na operação da máquina/equipamento. 

Critério Pontos 

Atingiu 

Máximo 

100% 

Atingiu 

Parcialmente 

75% 

Atingiu 

Parcialmente 

50% 

Atingiu 

Parcialmente 

25% 

Não Atingiu 

0% 

I 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

II 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

III 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

IV 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

V 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VI 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VIII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

16.9.2. Serão consideradas situações gravíssimas para o cargo de Operador de Máquinas, que implicam a 
eliminação automática do candidato no certame: a) provocar acidente durante a realização da prova; b) tombar o 
equipamento/máquina; c) permanecer por mais de 10 minutos sem movimentar o equipamento/máquina; d) não 
completar a realização de todas as etapas da prova, exceto por falha mecânica ou elétrica do 
equipamento/máquina. 
16.10. Caso o candidato não demonstre condições de realizar a prova prática por motivo de 
alterações físicas ou psicológicas, demonstrando insegurança que ofereça risco para si, para o(s) avaliador(es) e 
para os materiais, a critério do avaliador, o mesmo poderá ser impedido de realizar a prova prática, ficando 
automaticamente eliminado do concurso público. 
16.11. Os avaliadores da prova prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando observado 
que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros para todos os cargos.  
 
 
17. CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
17.1. A nota final para os cargos de Nível Superior e Professor, será igual a somatória do total de pontos obtidos 
na prova escrita objetiva, acrescidos dos pontos obtidos na avaliação de títulos para efeito de classificação. 
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17.2. A nota final para os cargos de Motorista e Operador de Máquina Pesada, será igual a somatória do total de 
pontos obtidos na prova escrita objetiva mais os pontos obtidos na prova prática, dividido por dois. 
17.3. A nota final para os demais cargos constantes neste edital, será igual a somatória do total de pontos obtidos 
na prova escrita objetiva. 
17.4. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final, em lista de classificação 
para cada cargo. 
17.5. Os candidatos que tiveram as inscrições deferidas como portadores de deficiência e afrodescendente, se 
classificados nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação 
à parte, observados a respectiva ordem de classificação. 
17.6. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
17.7. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, será 
classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato: 
a) maior nota obtida na prova de conhecimento específico; 
b) maior nota obtida na prova de língua portuguesa; 
c) maior nota obtida na prova de matemática; 
d) maior nota obtida na prova de conhecimentos gerais; 
e) mais idoso; 
f) sorteio.  
 
 
18. DOS RECURSOS 
18.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao INSTITUTO UNIVIDA, contra o presente 
edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua publicação e de 2 (dois) dias úteis da publicação dos demais resultados, 
assim entendidos: 
18.1.1. contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
18.1.2. contra o indeferimento da inscrição nas condições:  condição especial, inscrição como pessoa com 
deficiência e inscrição como afrodescendente; 
18.1.3. contra o indeferimento de homologação da inscrição; 
18.1.4. contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
18.1.5. contra o resultado da prova objetiva; 
18.1.6. contra o resultado da prova prática; 
18.1.7. contra o resultado da avaliação de títulos; 
18.1.8. contra a nota final e classificação dos candidatos. 
18.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico, na área do candidato, sob pena de perda do prazo recursal. 
18.3. Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço 
eletrônico www.institutounivida.org.br, na área do candidato. 
18.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 
18.1.4 estes deverão estar acompanhados de citação da bibliografia.  
18.5. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
18.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 18.1 deste Edital. 
18.7. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
18.8. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
18.9. Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
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18.10. No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
18.11. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
18.12. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
18.13. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
18.14. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
18.15. Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
18.16. Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 
divulgados os resultados dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, através da 
divulgação do gabarito definitivo. Os resultados dos recursos indeferidos, deverão ser verificados pelos candidatos 
na área do candidato, onde constará a justificativa para o indeferimento. 
18.17.  As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 
disponíveis para consulta individual do candidato na área do candidato do endereço eletrônico 
www.institutounivida.org.br do instituto por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a 
que se refere. 
18.18 A Banca Examinadora do instituto, responsável pela organização do certame, constitui última instância 
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
 
 
19. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
19.1. A nota final dos candidatos será obtida na forma estabelecida no item 17. 
19.2. O resultado do certame, depois de decididos os recursos interpostos, será homologado pelo Prefeito 
Municipal de Xambrê e publicado no órgão oficial do município. 
 
 
20. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
20.1. O provimento dos cargos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação decrescente dos candidatos 
aprovados por cargo constante do resultado final.  
20.2. A convocação dos candidatos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita oficialmente 
através de publicação no órgão oficial do município de Xambrê e no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal – 
www.xambre.pr.gov.br, estabelecendo a data, horário e o local para apresentação do candidato. 
20.3. O Poder Executivo reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados dentro do limite de vagas 
oferecidas neste edital e das que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
20.4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas no formulário de inscrição ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo de Seleção de 
Pessoal, anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação. 
20.5. O candidato na condição de pessoa com deficiência, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, 
por ocasião de sua convocação para contratação, será submetido a uma avaliação por uma Junta Médica para 
comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas. 
20.6. Será desclassificado, mesmo que aprovado e classificado no Processo de Seleção de Pessoal, o candidato cuja 
deficiência for considerada incompatível com as atividades da função do cargo. 
20.7. Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 
a) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Xambrê; 
b) recusar a contratação ou, consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos prazos 
estabelecidos pela legislação municipal vigente. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições do Concurso Público 
tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como de outras que forem necessárias para o seu fiel 
cumprimento. 
21.2. O Prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da publicação da 
homologação do resultado no órgão oficial do Município, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período. 
21.3. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Organizadora do Concurso Público – Edital nº 01.001/2026. 
21.4. Os itens e subitens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para 
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado.  
21.5. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Conteúdo Programático. 
b) Anexo II – Declaração como Afrodescendente. 
c) Anexo III – Atribuições dos cargos a serem providos. 
 
 
 

Xambrê/PR., 14 de maio de 2026. 
 
  

DÉCIO JARDIM 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 – EFETIVO 

EDITAL Nº 01.001/2026 

 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CARGOS: NÍVEL SUPERIOR 

 

CONHECIMENTO BÁSICO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 

organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 

Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 

morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 

Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 

proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º graus: 

resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: aritmética 

e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas. 

Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a vida 

econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 

juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações cientificas 

na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível mundial. Desenvolvimento 

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. 

Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e do País, sua subdivisão e/ou 

fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

ADVOGADO 

DIREITO ADMINISTRATIVO - Dos Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, eficácia, vigência, 

espécie, exteriorização, extinção , revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, discricionários, inexistentes, 

nulos e anuláveis, de direito privado; Procedimento Administrativo: devido processo legal; Licitação: Lei nº 

14.133/2021 e Lei nº 10.520/2002 e demais normas correlatas, conceito, finalidade, objeto, princípios, 

modalidades, dispensabilidade, inexigibilidade, adjudicação, homologação e anulação. Bens Públicos: conceito, 

classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, impenhorabilidade, e não oneração, concessão, permissão , 

autorização, servidões administrativas, da alienação dos bens públicos; Desapropriação: conceitos, requisitos, por 

utilidade pública, por zona e indireta, para urbanização e reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, 

requisitos, remuneração, execução, centralizada e descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: 

conceito , competência e limites; Contratos administrativos: conceitos, princípios, requisitos e execução; Servidores 

Públicos: princípios constitucionais, regime jurídico, provimento, acumulação, estabilidade, reintegração, 

responsabilidade civil , penal, disciplinar e responsabilidade patrimonial do Estado. Cargo, emprego, função 

públicos. Improbidade Administrativa, com as alterações à Lei n.º 8.429/1992. DIREITO CONSTITUCIONAL - 

Constituição: conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, controle da 

constitucionalidade, órgãos e formas; A federação, a república, a democracia e o estado de direito: conceitos; A 

tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário; O Estado federal: a União, os 

Estados o Distrito Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, competência, 

organização política e administrativa, intervenção nos municípios, fiscalização financeira e orçamentária; O 
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Processo Legislativo: conceito de Lei, fases do processo, espécies normativas e processo orçamentário; Controle de 

constitucionalidade de atos municipais; O mandado de Segurança e ação Popular; A Administração Pública: 

conceito, princípios, Controle Interno e controle externo – Tribunal de Contas. DIREITO TRIBUTÁRIO - Fontes do 

Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, princípios constitucionais tributários, limitações 

constitucionais; Código Tributário Nacional: normas gerais – vigência, aplicação e interpretação da legislação 

tributária – tributos, espécies – fato gerador, conceito, aspectos e classificação, crédito tributário e obrigação 

tributária, espécies - sujeição ativa e passiva direta e indireta, capacidade – domicílio tributário – constituição, 

suspensão, exclusão extinção do crédito tributário – garantias e privilégios de crédito tributário – administração 

tributária – dívida ativa; Impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI; Taxas Contribuição de melhoria; Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000) – administração da Receita Pública – da previsão e da 

arrecadação tributária – renúncia de receita e medidas de compensação; Precatórios Judiciais; Conceitos e limites 

de Dívida Pública; Leis de Execuções Fiscais n.º 6.830/1980; Código Tributário do Município - Lei n.º 529/83 e suas 

alterações. DIREITO CIVIL - Das pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Dos 

bens; Dos fatos jurídicos – conceito; Dos atos jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, 

formas, nulidade, prescrição e decadência; Dos direitos das obrigações; Dos contratos em geral; Dos atos ilícitos – 

conceito; elementos constitutivos, abuso do direito; A propriedade, conceito, generalidades, aquisição, e perda da 

propriedade móvel e imóvel – a posse – conceito. Da responsabilidade Civil. DIREITO PROCESSUAL CIVIL - Processo: 

noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de 

processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. 

Medidas de contracautela. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de tutela. Restrições legais à 

concessão o de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. Remessa Oficial. Meios de impugnação 

à sentença. Do Cumprimento de Sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos. 

Embargos de Declaração. Embargos Infringentes. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. 

Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais. 

Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos 

sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 

Constitucionalidade. Medida Cautelar. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES: Lei orgânica do Município. Regimento interno. Plano de Cargos e Salários. 

Remuneração e carreiras; Estatuto dos Servidores públicos da Administração Direta, Autarquia e Funcional dos 

Poderes Executivo e Legislativo do Município. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão - fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço 

Social; Serviço Social e formação profissional; A dimensão política e investigativa da prática profissional; Política 

Social; Os Processos de Trabalho do Serviço Social; Instrumentais técnico-operativos do Serviço Social; Movimentos 

sociais; Terceiro Setor e a questão Social; Questão Social e suas manifestações na contemporaneidade; Atuação do 

Serviço Social na gestão de serviços, programas e projetos sociais; Mudanças no mundo do trabalho e as suas 

repercussões no trabalho profissional do assistente social; Serviço Social e interdisciplinaridade; Código de ética 

Profissional; Projeto Ético Político Profissional do Serviço Social; Proposta de intervenção na área social: 

planejamento estratégico, planos, programas, projetos e atividades de Trabalho; Lei de Regulamentação da 

Profissão (Lei n° 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações posteriores); Sistema Único da Assistência Social – 

NOB/SUAS (2012); Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90) e alterações posteriores; Lei Orgânica da 

Assistência Social (Lei nº. 8.742/93) e alterações posteriores; Estatuto do Idoso (Lei No 10.741, de 1º de outubro de 

2003); Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e alterações posteriores. 
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CIRURGIÃO DENTISTA II 

Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: 

patologia, diagnóstico, prevenção, fluorterapia e toxicologia. Fluoretação das águas de abastecimento público: 

benefícios; controle. Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de 

incidência de cárie; toxicidade. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. Tratamento conservador da 

Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: preparo da cavidade, 

materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional oral: técnica, anestésicos, acidentes, medicação de 

emergência. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, tratamento e obturação do conduto radicular. 

Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia 

oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. 

Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis 

de prevenção e aplicação. Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Epidemiologia do câncer bucal. 

Biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico e 

Plano de Tratamento em Clínica Geral. Hemorragias Controle. Problemas periodontais a cargo do Clínico Geral. O 

SUS: seus princípios ediretrizes do SUS, o SUS e a Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde e suas 

competências. Políticas Nacionais de saúde bucal; Estratégia em saúde da família e saúde bucal; Tratamento 

integral no campo da atençao ba´sica odontologica; Educaçao em saude bucal; Farmacologia e terapeutica e 

Odontologia; Oclusão: fundamentos biologicos, etiologia e classificaçao das ma-oclusões; Semiologia e exame do 

paciente em Odontologia. 9. Radiologia, imaginologia e Odontologia. Placa bacteriana; Controle de placa - meios 

físicos e químicos; Epidemiologia e prevenção das doenças periodontais prevalentes; Cariologia; Etiologia e 

histopatologia da doença cárie; Prevenção e controle da doença cárie; Diagnóstico das lesões da cavidade bucal; 

Propriedades físicas, químicas e mecânicas e biocompatibilidade dos materiais odontológicos; Materiais para 

proteção do complexo dentina polpa; Dentística restauradora diagnóstico e tratamento; Técnicas restauradoras 

minimamente invasivas (ART - Tratamento restaurador atraumático); Urgências odontológicas na atenção básica; 

Fratura de restaurações em dentes anteriores e posteriores; Traumatismo dentário; Cirurgia oral menor; princípio 

de cirurgia odontológica; Diagnóstico e tratamento das alteraçoes pulpares e periapicais; Esterilizaçao, desinfecçao 

e antissepsia em Odontologia; Tecnicas Anestesicas aplicadas a Odontologia; Etica odontologica e codigo de etica 

odontologica. 

 

COORDENADOR DO CRAS 

Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social. Norma Operacional Básica 

(NOB/SUAS). Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB/RH). Guia do CRAS - Centro de Referência de 

Assistência Social. Seguridade Social no Brasil. A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e 

vulnerabilidade social. Estatuto do Idoso. Política Nacional do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária. Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente. Lei Maria da Penha 

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 5º, 6º, 194º). História, Fundamentos Teóricos e Éticos do 

Serviço Social. Metodologia do Serviço Social. Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de 

intervenção do profissional. Serviço Social e Interdisciplinaridade. Serviço Social na Contemporaneidade. Serviço 

Social e Família. Projeto ético político do Serviço Social. Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social Política 

Nacional de Saúde Mental. Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Gestão social das 

Políticas Públicas: elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais. 

Direitos Humanos. Programas, serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 

 

COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL 
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Direitos socioassistenciais. Proteção Social de Assistência Social. Gestão de benefícios e Transferência de Renda. 

Serviços socioassistenciais. Conhecimento de temáticas em família, criança, adolescente, idoso, população em 

situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, 

raça, etnia e diversidade. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Maria da Penha. 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. Estatuto da Pessoa Idosa. 

 

COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA 

Política Nacional de Assistência Social. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Fundo Nacional de Assistência 

Social (FNAS). Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Norma Operacional Básica da Assistência Social – 

NOB/SUAS. Gestão do SUAS: Gestão compartilhada; apoio técnico. Vigilância Socioassistencial. Unidades de 

Atendimento. Benefícios assistenciais. Serviços e Programas. Publicações Institucionais (acessíveis através do portal 

www.mds.gov.br): Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Cadastro Único. Renda Cidadã e Ação Jovem. Bolsa 

Família. CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. Proteção e Atenção Integral à Família (PAIF). Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCVF). CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social, 

Equipes Volantes. Serviços de Acolhimento. Medidas Socioeducativas. Benefício de Prestação Continuada da 

Assistência Social (BPC). BPC na Escola. BPC Trabalho. Benefícios Eventuais. Renda Mensal Vitalícia. Carteira do 

Idoso. Segurança Alimentar. Brasil Sem Miséria. Lei Federal n.º 8.742/1993 e suas atualizações – Dispõe sobre a 

organização da Assistência Social. 

 

ENFERMEIRO II 

Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei n° 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências. Lei n° 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 

dá outras providências. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Tecnologias da assistência de enfermagem: 

exame físico; administração de medicamentos; verificação de pressão arterial; instalação e monitorização de 

ventilação artificial e oxigenioterapia; manejo do trato digestório e geniturinário; tratamento de feridas; controle 

da dor; medidas de posicionamento, movimentação e imobilização, higiene e conforto, e prevenção de lesões. 

Sistematização da assistência de enfermagem: identificação de necessidades, diagnósticos de enfermagem, plano 

de cuidados, execução e avaliação. Administração em enfermagem: habilidades e competências; estratégias de 

previsão e provisão de pessoal de enfermagem. Registros de enfermagem e saúde. Qualidade da assistência de 

enfermagem e segurança do paciente. Assistência de enfermagem ao paciente clínico-cirúrgico. Assistência de 

enfermagem ao paciente em situações de urgência e emergência. Aspectos éticos e legais dos profissionais de 

enfermagem. Saúde do trabalhador. Prevenção e controle de doenças crônicas transmissíveis e não-

transmissíveis.  

 

ENGENHEIRO CIVIL II 

Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; locação de 

obras; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança, depósito e armazenamento de 

materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estrutura de concreto; formas; armação; 

Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização 

Isolamento térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes - gesso, cal, cimento portland. Agregados; 

Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço, Madeira, Materiais cerâmicos, vidros, Tintas e 

vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica dos solos. Origem, formação e propriedades dos 

solos. Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. 
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Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. Resistência 

ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das 

fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da 

elasticidade. Análise de tensões. Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise 

estrutural. Esforço normal, esforço constante, torção e momento fletor. Estudos das estruturas isostáticas (vigas 

simples, vigas, gerber, quadros, arcos e treliças); deformação e deslocamentos em estrutura isostática; linhas de 

influência em estrutura isostáticas; esforço sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimento nos 

apoios. Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; métodos dos descolamentos; processo de Cross e linhas 

de influência em estruturas hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; 

ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. 

Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de concreto armado Instalações de 

esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e água 

quente). Estradas e pavimentos urbanos. Saneamento básico: tratamento de água, esgoto e drenagens. Noções de 

barragens e açudes. Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional em canteiro de obras; norma 

NR 18 Condições e Meio Ambiente de trabalho na indústria da construção (118.0002). Responsabilidade civil e 

criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre enquadramento dos responsáveis referentes aos 

Art. nº. 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras de engenharia civil. Engenharia de avaliação: legislações e 

normas Federais, Estaduais, Municipais, Código Sanitário e Plano Diretor, laudos de avaliação. Licitações e contratos 

da Administração Pública. Qualidade. Qualidade de obras e certificação de empresas. Aproveitamento de resíduos 

e sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e Racionalização da construção; programa Brasileiro da 

qualidade e produtividade na construção habitacional.  

 

FARMACÊUTICO II 

1. Programa de Controle de Infecção Hospitalar; 2. Dimensionamento e controle de estoques. 2.1) Padronização de 

medicamentos. 2.2) Classificação e codificação de materiais. 2.3) Boas práticas de estocagem de medicamentos: 

Estocagem de medicamentos Termolábeis; Estocagem de medicamentos imunosorológicos; Estocagem de 

medicamentos de controle especial; 3. Sistemas de distribuição de medicamentos. 3.1) Importância, Aspectos 

econômicos e financeiros. 3.2) Garantia da qualidade e manuais de políticas e procedimentos operacionais padrão; 

4. Epidemiologia dos erros na medicação e estratégia de prevenção; 4.1) A prescrição médica; 4.2) Esquemas de 

manutenção de soro; 4.3) Diluição de medicamentos; 4.4) Estabilidade dos medicamentos; 5. Preparação de 

misturas parenterais. 5.1) Terapia Nutricional Parenteral e Enteral; 5.2) Terapia Antineoplásica-Quimioterapia; 6. 

Farmácias Satélites: Serviços especializados em dispensação de materiais e medicamentos; 7. Diluição de 

Germicidas e Correlatos 7.1) A importância do controle microbiano; 7.2) Desinfecção e esterilização; 7.3) 

Detergentes; 7.4) Desinfetantes; 8. Uso racional de antibióticos. 8.1) Comissão de Controle de Infecções; 8.2) A 

farmácia e o controle de infecções; 9. Resolução RDC n° 67 de 08 de outubro de 2007. 9.1) Regulamento que institui 

as boas práticas de manipulação em farmácia - BPMF; 9.2) Manipulação de sólidos; 9.3) Manipulação de líquidos e 

semi-sólidos; 10. Portaria 344 de 12 de maio de 1990. 10.1) Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial; 11. RDC Nº 67, 08 de outubro de 2007: aprova o regulamento técnico 

para fixar os requisitos mínimos exigidos para manipulação de medicamentos em farmácia, estabelecendo as BPM; 

12. RDC nº. 45, de 12 de março de 2003: dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas de Utilização das 

Soluções Parenterais (SP) em Serviços de Saúde; 13. Princípios Gerais da Farmacologia. 13.1) Quimioterapia das 

Doenças Microbianas/ Neoplásicas e Parasitárias 13.2) Classe Terapêutica dos Medicamentos. 13.3) Vias de 

administração de Formas Farmacêuticas. 13.4) Farmacocinética e biodisponibilidade. 13.5) Reações Adversas a 

Medicamentos. 13.6) Interações e Incompatibilidades Medicamentosas; 14. Dicionário Terapêutico Guanabara - 

Edição 2006/07; 15. OGA's Fundamentos Toxicologia. São Paulo: Atheneu; Farmacodependência, Toxicocinética; 

16. Manual de Medicina - Harrison - 15ª Edição: Intoxicação e Overdose de Medicamentos; 17. Portaria nº. 3916 
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de 30 de setembro de 1998; 18. Ministério da Saúde - Assistência Farmacêutica na atenção básica - 2ª. Edição/2006; 

19. Código de Ética Profissional. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da Fala e 

da Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: 

Encefalotopias não progressivas, Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, 

Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística Fonética e fonologia. Desenvolvimento 

Humano: Físico e motor, perceptual e cognitivo. Classificação das excepcionalidades: mental, visual, auditiva e 

física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral. 

Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista 

(Chomsky) e sócio interacionista (Vigotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; Sintática, 

Semântica, Pragmática. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita. Contribuições das principais 

teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e sócio interacionista 

(Vigotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da 

Comunicação. A instituição e a equipe multi e interdisciplinar. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde 

(NOB/96) e Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS (NOAS/SUS 01/2001). Código de ética da profissão.  

 

MÉDICO I 

Código de Ética de Medicina. Gastroenterocolites agudas infecciosas epidemiologias; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Desidratação na síndrome diarreica, 

epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. 

Hidratação parenteral, composição das soluções eletrolíticas síndromes abdominais agudas na criança; no recém-

nascido; no lactente. Epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico diagnóstico diferencial; 

tratamento e profilaxia. Traumatismo abdominal epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; 

diagnóstico diferencial; tratamento. Obstrução intestinal na criança, epidemiologia; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Infecções das vias aéreas superiores; 

pneumonias e broncopneumonias, epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico 

diferencial; tratamento e profilaxia. Insuficiência respiratória epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico 

específico; diagnóstico diferencial; tratamento. Asma brônquica, estado de mal asmático, epidemiologia; 

manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Sistema Único de 

Saúde (SUS): conceitos básicos; regulamentação do atendimento médico, direitos e responsabilidades do médico.  

 

MÉDICO II 

Código de Ética de Medicina. Gastroenterocolites agudas infecciosas epidemiologias; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Desidratação na síndrome diarreica, 

epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. 

Hidratação parenteral, composição das soluções eletrolíticas síndromes abdominais agudas na criança; no recém-

nascido; no lactente. Epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico diagnóstico diferencial; 

tratamento e profilaxia. Traumatismo abdominal epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; 

diagnóstico diferencial; tratamento. Obstrução intestinal na criança, epidemiologia; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Infecções das vias aéreas superiores; 

pneumonias e broncopneumonias, epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico 

diferencial; tratamento e profilaxia. Insuficiência respiratória epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico 

específico; diagnóstico diferencial; tratamento. Asma brônquica, estado de mal asmático, epidemiologia; 
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manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Sistema Único de 

Saúde (SUS): conceitos básicos; regulamentação do atendimento médico, direitos e responsabilidades do médico.  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I 

Fundamentos da Educação Física. Princípios das Práticas de dança, lutas e capoeira para adolescentes. 

Desenvolvimento motor e sua aplicação em programas de Educação Física. Medidas e Avaliação em Educação 

Física. Anatomia e fisiologia do exercício. Lazer e Recreação. Organização de eventos recreativos e esportivos. O 

ensino fundamental no contexto da educação básica: A área de Linguagens (BNCC). Fundamentos legais da 

Educação Especial/Inclusiva e o Papel do Professor. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e 

eixos norteadores. Políticas e Diretrizes nacionais para a Educação Especial de Educação Inclusiva; A garantia do 

direito à educação de qualidade na perspectiva inclusiva para a Educação Especial: pessoas com deficiência, com 

Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD), dentre eles Transtornos do Espectro Autista (TEA), e altas 

habilidades/superdotação. Noções básicas de didática. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL 

Concepção de Educação Física. Dança como: linguagem que permite exteriorizar sentimentos e emoções, expressão 

da própria vida. Educação Física Escolar e qualidade de vida, frente à realidade social econômica política e cultural, 

nos seus diferentes significados: Educação, Trabalho, Saúde e Lazer. Educação Física e Cidadania. Educação Física e 

Educação, Educação Física e Esporte, Educação Física e Motricidade Humana, Educação Física e Saúde, Educação 

Física e Sociedade, Educação Física Escolar na perspectiva interdisciplinar. Esporte como: Fenômeno sócio- cultural. 

Ginástica como: Forma de exercitação corporal. Jogo como: Produção social no processo ensino aprendizagem. 

Possibilidade de experiências corporais: Recreação e jogos. Iniciação ao desporto e a dança. Possibilidades de 

experiências prático-teóricas, cognitivas, sociais e afetivas, atividades lúdicas: a competição / cooperação / 

sociabilizará a reflexão / análise / compreensão / síntese da realidade física corporal. 

 

PSICÓLOGO 

Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicológico da Criança (infância e Adolescência), 

considerando os Pressupostos básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade - 

Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo inserido 

no serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências 

mentais. Diagnóstico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. 

Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: 

diagnóstico. Função e adequação às necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; 

psicologia clínica. Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do 

funcionamento psíquico, história individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; 

transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua 

dinâmica e importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não diretividade; coordenadores e facilitadores: 

vantagens e desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e 

metaregras. O psicólogo na escola: acompanhamento Escolar, dificuldades na aprendizagem, a escola e a 

criança/adolescente e o processo de psicodiagnóstico; Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino 

aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A educação inclusiva: os portadores de necessidades 

especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional - Comportamento social: atitudes, 

estereótipos, preconceitos, conformismo. O desenvolvimento humano - Determinantes biopsico-sócio-culturais de 

comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características 

comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. 

Desenvolvimento cognitivo. Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação 
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humana. Os grupos: processos grupais, papeis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: 

análise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. Psicologia 

jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de 

Pessoal. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Conceitos da Psicopedagogia: níveis constitutivos e aprendizagem; Psicopedagogia no âmbito clínico e institucional: 

fracasso escolar: causas internas e externas das dificuldades de aprendizagem, âmbitos de atuação preventiva e 

terapêutica; Diagnóstico dos problemas de aprendizagem: instrumentos, métodos e técnicas de investigação 

utilizados na área da Psicopedagogia no Brasil; Intervenção em Psicopedagogia: hipótese diagnóstica, devolução, 

evolução, tratamento e encaminhamentos; Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e afetivo a partir dos 

estudos de Piaget.  

 

 

 

CARGOS: NÍVEL MÉDIO 

 

CONHECIMENTO BÁSICO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 

organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 

Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: aspectos 

morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 

Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 

proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º graus: 

resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, progressões: aritmética 

e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas. 

Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a vida 

econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento  

juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações cientificas 

na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível mundial. Desenvolvimento 

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. 

Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e do País, sua subdivisão e/ou 

fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

AGENTE DE SAÚDE 

Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei orgânica da Saúde. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema 

Único de Saúde – princípios e diretrizes. Conceito de Agente Comunitário de Saúde; Atribuições dos Agentes 

Comunitários de Saúde: Quem é o ACS, O Agente Comunitário de Saúde no PSF; Cadastramento e acompanhamento 

dos dados coletados; diagnóstico do Meio Ambiente; Microárea e Microárea de risco; Mapeamento; Funções. 

Higiene, profilaxia e imunidade. Tipos de doença: hereditária, congênita, adquirida e epidemiológica. Fontes de 

infecção. Doenças causadas por bactérias e vírus. Aids e Dengue. Principais verminoses humanas. Outras questões 

versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego/função. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Protocolo. Recepção. Relações humanas. Correspondência Oficial e redação Oficial. Atos administrativos. 
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Princípios fundamentais para o bom atendimento. Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; 

técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros 

informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de tipos de organização. Noções de estoque. Noções 

básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e 

licitações. Rotinas das áreas administrativa e financeira. Noções de Administração Pública. Ética profissional e 

sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. 

Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência empresarial e oficial. Formas de tratamento. 

Sistema Operacional Windows 11 e seus aplicativos; Editores de texto: Microsoft Word 2016, Documentos Google 

(editor de texto online do Google); Editores de planilha: Microsoft Excel 2016, Planilhas Google (editor de planilhas 

online do Google); Internet: navegação web, pesquisa na web com ferramentas do Google; utilização e 

configuração dos navegadores Microsoft Edge e Google Chrome; armazenamento de dados em nuvem com 

Google Drive. Segurança da informação: conceitos; códigos maliciosos; golpes e ataques na Internet; spam; riscos: 

cookies, janelas pop-up e plug-ins; mecanismos e procedimentos de segurança; uso seguro da internet; segurança 

de computadores, redes e dispositivos móveis. Componentes do computador e periféricos. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS: programas, projetos, serviços e benefícios de assistência social (Controle 

social. Rede Socioassistencial. Financiamento). Orientações Técnicas Centro de Referência de Assistência Social - 

CRAS. Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS). Serviços de Acolhimento para crianças e 

adolescentes. Medidas Socioeducativas. Família: a) Conceitos b) Família na contemporaneidade c) Convivência 

familiar e comunitária d) direitos e cidadania. Adolescência e Juventude. Primeira Infância/Desenvolvimento 

Infantil. Trabalho Infantil. Idoso e envelhecimento ativo. Da Dependência Química. Das Pessoas com deficiência: a) 

tipos de deficiência. Trabalhos em grupo e a organização do trabalho socioeducativo. Violência: a) formas de 

violência: negligência, física, psicológica, sexual (abuso e exploração). Educação Social e comunitária: a) 

fundamentos b) conceito c) Pedagogia Social d) contexto da intervenção e) relação educador-educando f) desafios 

e perspectivas. Higiene: a) Importância. b) Higiene física. c) Mental e social. d) A higiene e a saúde. e) Hábitos de 

higiene. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. LEI 8.662/93. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky; As concepções de educação infantil: currículo, função social da 

escola, papel do aluno, papel do professor, princípios metodológicos, avaliação mediadora – concepção, 

instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno; a organização do trabalho pedagógico; gestão 

democrática e as instâncias colegiadas; concepções de desenvolvimento e de aprendizagem; concepção e princípios 

metodológicos de alfabetização e letramento na perspectiva sociointeracionista; Política Nacional de Educação 

Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; estrutura, funcionamento dos diversos níveis e modalidades de 

ensino; áreas do conhecimento e das linguagens na educação infantil; Importância do Lúdico na Educação Infantil; 

Eixos norteadores: Interações e Brincadeiras; Indissociação entre cuidar e educar; Lei nº 9394/96 e suas alterações 

- Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; tecnologias da 

informação e comunicação: encaminhamentos metodológicos. Legislação Municipal e suas atualizações.  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

A educação na Constituição Federal de 1988. A educação no Estatuto da Criança e do Adolescente. O direito à 

educação como fundamento maior destas diretrizes educacionais. O currículo: base nacional comum e parte 

diversificada; A entrada de crianças de 6 (seis) anos no Ensino Fundamental. As múltiplas linguagens. Ciências da 

natureza. Conhecimento matemático; Cuidar e educar: ações indissociáveis. Concepção e princípios da educação 

infantil. Organização de espaços, tempos e materiais. Práticas pedagógicas. A proposta pedagógica na educação 
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infantil e ensino fundamental. Avaliação no ensino fundamental. Concepção, princípios e finalidades educacionais 

A construção coletiva do regimento escolar. Instâncias colegiadas (Conselho Escolar, Associação de Pais Mestres e 

Funcionários e Conselho de Classe). Regimento escolar e Proposta Pedagógica. Plano Nacional, Estadual e Municipal 

de Educação. Gestão Democrática. Gestão Financeira das escolas públicas. Referencial Curricular Nacional para 

Ensino Fundamental. Documentos Oficiais que norteiam o ensino fundamental no Brasil. Direitos de aprendizagem 

para o ensino fundamental. Legislação na Educação: (Normas Constitucionais, Resoluções e pareceres dos órgãos 

do Ministério da Educação, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Leis Federais, Lei de Diretrizes 

e Bases.). Psicologia na Educação: Desenvolvimento humano – teorias psicogenéticas (As contribuições de Piaget e 

Vigotsky). Aspectos éticos filosóficos e sociológicos da Educação. Didática no ensino fundamental. O ensino 

fundamental no contexto da educação básica: A área de Linguagens (BNCC). Fundamentos legais da Educação 

Especial/Inclusiva e o Papel do Professor. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 

norteadores. Políticas e Diretrizes nacionais para a Educação Especial de Educação Inclusiva; A garantia do direito 

à educação de qualidade na perspectiva inclusiva para a Educação Especial: pessoas com deficiência, com 

Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD), dentre eles Transtornos do Espectro Autista (TEA), e altas 

habilidades/superdotação.  

 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

Noções gerais sobre horticultura, floricultura, fruticultura. Técnicas de irrigação, com suas modalidades e aplicação. 

Armazenamento e conservação dos grãos. Técnicas de conservação dos solos e das águas. Uso de defensivos 

agrícolas. Impacto dos agrotóxicos sobre a cultura, a sociedade e o ecossistema. Plantio e colheita, funções gerais; 

técnicas de preparo do solo. Agricultura Orgânica. Agricultura Sustentável. Boas Práticas Agrícolas. Defesa e 

Sanidade Vegetal. Fisiologia Vegetal. Genética e Melhoramento Vegetal. Grãos, Fibras, Cereais e Oleaginosas. 

Insumo Agrícola. Noções de Irrigação e Drenagem. Sistemas de Produção Vegetal. Trato Cultural. Agricultura de 

Precisão. Armazenamento e Transporte. EMBRAPA. Formação de pastagens. Noções de aproveitamento da água. 

Padrões de terra. Noções elementares de Uso do solo. Noções elementares de Biologia: botânica, nutrição, 

elementos orgânicos e inorgânicos, deficiências minerais dos vegetais; classificação das forrageiras; Seleção e 

Reprodução Animal; Bovinocultura; Medidas Rurais. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Evolução da Enfermagem através da história. Princípios Éticos. Necessidades básicas do ser humano. Interação do 

homem com o meio ambiente. Agentes patogênicos. Medidas preventivas contra infecção: assepsia, antissepsia, 

desinfecção, processos de esterilização. A função do Técnico de Enfermagem na recuperação da saúde: Aspectos 

biopsicosocial. Assistência de Enfermagem: Sinais vitais, curativo, cateterismo, administração de medicamentos. 

Imunização: Calendário vacinal 2019, conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde 

pública (indicação, contraindicações, doses via de administração, efeitos colaterais); Conservação de Vacinas de 

Soros (cadeia de frio). Assistência ao paciente sob os aspectos preventivo, curativo e de reabilitação. Unidade de 

enfermagem. Central de material. Assistência de enfermagem em clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica e 

ginecológica, pediátrica e psiquiátrica. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Política Nacional de 

Atenção Básica PNAB 2436/ de 21/09/2017. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas: 

diabetes, hipertensão arterial, doenças renais, doenças respiratórias. Assistência de enfermagem médico-cirúrgica. 

Assistência de enfermagem em urgências e emergências. Noções de precaução padrão. Lei Federal nº 8.142/90 e 

suas atualizações. Noções de Vigilância à Saúde Fundamentos de enfermagem: procedimentos técnicos; cálculo e 

dosagem de medicações. Aleitamento materno. Ações educativas e ações intersetoriais. Noções de sistema de 

informação. Tratamento de feridas e Instrução Normativa referente ao Calendário Nacional de Vacinação 2023.  
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CARGOS: NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

CONHECIMENTO BÁSICO 

Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 

Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 

Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 

brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 

simples.  

Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a vida 

econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 

juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações cientificas 

na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível mundial. Desenvolvimento  

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. 

Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e do País, sua subdivisão e/ou 

fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; 

Organização do local de trabalho; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua utilidade 

e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de capina em geral; 

Limpeza de vias públicas e praças municipais; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, 

espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de 

recipientes; Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no 

trabalho; Noções de primeiros socorros. 

 

COVEIRO 

Noções de higiene. Uso e cuidados com as ferramentas e equipamentos de seu uso no trabalho; Segurança no 

trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas; Uso de Equipamentos de 

Proteção Individual, EPIs; Patrimônio público: cuidados gerais; Relações intra e interpessoal; Preparação de covas 

para sepulturas (Noções básicas de pedreiro); Tipos de sepulturas; A exumação; O enterro; Noções dos Materiais 

de Construção: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia 

do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Edificações; Preparo de concretos e 

argamassas; Revestimento: chapisco, emboço e reboco; Noções gerais de primeiros socorros; Uso de EPIs; 

Prevenção de Acidentes; Organização do local de trabalho. Conhecimentos básicos da função; Outras questões que 

abordem situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser exercido. 

 

LAVADOR LUBRIFICADOR 

Noções básicas de instalações; Noções básicas de hidráulica e lubrificação; Noções básicas de pneumática; 

Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; Segurança e Higiene do Trabalho; Identificação e utilização 

de equipamentos de proteção individual – EPI e equipamentos de proteção coletiva – EPC; Relacionamento e 

comunicação interpessoal. Conservação dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene. Prevenção de 

acidentes no trabalho. Equipamentos de segurança. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. 

Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de lavador/lubrificador.  
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MOTORISTA 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais 

Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Noções básicas de condução dos 

veículos. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 

 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais 

Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Noções básicas de condução e 

operação das máquinas e equipamentos. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 

 

PEDREIRO 

Conhecimentos teóricos e práticos da construção, terminologia básica utilizada nas construções civis; Princípios 

básicos da construção civil e as rotinas de trabalho; Conhecimentos dos materiais de construção civil; cimento, 

areia, brita, cal, madeiras, azulejos, pisos, concreto, telhados, tubulações e tipos de acabamentos; aglomerantes: 

gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; 

materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Edificações; Preparo de concretos e argamassas; Revestimento: 

chapisco, emboço e reboco; Cálculos básicos de quantidade de materiais a serem utilizados nas construções; 

Normas básicas e cuidados de segurança do trabalho. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução 

do serviço de pedreiro.  

 

RECEPCIONISTA  

Comunicação escrita: recados e anotações. Percepção interpessoal. Capacidade de empatia. compreensão mútua. 

Relacionamento interpessoal: colegas e superiores. Imagem da recepcionista: linguagem, apresentação pessoal e 

comportamento profissional. Recepção e encaminhamento de pessoas. Formas de atendimento: atendimento 

diferenciado, atendimento em lugares específicos. Procedimentos profissionais e padrões de atendimento. Dicção, 

calma, cortesia, interesse, agilidade, assiduidade e pontualidade, raciocínio lógico, iniciativa, decisão, atenção 

concentrada e o sigilo das comunicações. Ética profissional. Sigilo profissional. Postura profissional. Atendimento 

ao público. Atendimento telefônico. Correio eletrônico. O papel do atendimento nas organizações. Deveres e 

responsabilidades. Características adequadas ao profissional de atendimento ao público. Atendimento telefônico. 

Habilidades de transmissão e recepção da informação. Etiqueta no trabalho. Comunicação: conceitos, importância. 

Comunicação assertiva, comunicação passiva e comunicação agressiva. Cuidados com o ambiente de trabalho. 

Noções de segurança do trabalho e ergonomia. Noções básicas de informática. Outras questões versando sobre as 

atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

TRABALHADOR BRAÇAL 

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 

materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no 

atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. A importância 

do serviço de limpeza urbana; Aspecto econômico financeiro: reciclagem de materiais recuperáveis (papel, plástico, 

metal, vidro, etc.), Aspecto social; Limpeza de logradouros: objetivos, atribuições; varrição: métodos de varrição; 

utensílios e equipamentos; equipamentos auxiliares de remoção de lixo mais usados: Carrocinha de madeira, 

Carrinho de ferro com rodas de pneus, Carrinho de mão convencional, Cestas coletoras (instalação e 

características); Plano de varrição (determinação do nível de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura, 

velocidade de varrição, Extensão de sarjeta a ser varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário, Implantação e 

fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de lobo ou caixas de ralo. Outras questões versando sobre as atividades 

e atribuições específicas do cargo. 
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VIGIA 

Normas de fiscalização das áreas de acesso a edifícios; atendimento e orientação ao público; registro de ocorrências 

e comunicação à chefia; controle de entrada e saída de pessoas e veículos nos prédios municipais; rondas diurnas 

e noturnas; noções de proteção e segurança no trabalho; noções de prevenção e combate a incêndios; 

relacionamento no ambiente de trabalho: com os superiores, com os colegas e com o público em geral; noções de 

ética e cidadania. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE 
 

À 

Comissão Organizadora do Concurso Público Nº 001/2026  

Edital de Concurso Público nº 01.001/2026 

Prefeitura Municipal de Xambrê – Estado do Paraná 

 

 

 

Eu, 

 , 

(nome completo, sem abreviações) portador da Cédula de Identidade nº , 

órgão expedidor     , 

UF           , e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº____________________, DECLARO ser pessoa preta ou parda e opto 

por concorrer às vagas reservadas para as pessoas Afrodescendentes no CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 da 

Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná – Edital nº 01.001/2026, para o Cargo 

de_________________________. 

Declaro ainda, estar ciente de que: 

I – as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoas 

pretas ou pardas ou indígenas que assim sejam socialmente reconhecidas, conforme classificação adotada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

II – nos termos do Edital do Concurso Público e da Lei Estadual 14274/2003, a presente declaração por 

mim apresentada será analisada pela Comissão, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista 

pessoal, se necessário; e 

III – declaro estar ciente que se restar provado falsidade desta Declaração, estarei sujeito às penalidades 

legais cabíveis, inclusive de eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de minha 

nomeação (caso tenha contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em que 

sejam assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 

 

  , de de 2026. 

  

 

 

 

 

 

                                     Assinatura do Candidato 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

 

ADVOGADO 

Promover a cobrança judicial da dívida ativa e de qualquer outro crédito do Município, visando cumprimento de 

normas quanto a prazos legais para liquidação dos mesmos. Manter contatos com consultoria técnica especializada 

e participar de eventos específicos da área, para se atualizar nas questões jurídicas pertinentes à Administração 

Municipal. Manter arquivo com cópias de todos os processos instaurados contra o município. Manter arquivo com 

cópias de todos os processos instaurados pelo município. Representar o Poder Executivo Municipal em ações 

judiciais com objeto administrativo, em todas as suas fases, e extrajudicial. Garantir orientação jurídica ao Chefe 

do Executivo e aos secretários municipais, nos temas relacionados às suas atuações. Emitir pareceres sobre os 

assuntos e procedimentos administrativos vinculados a Chefia do Poder Executivo Municipal. Acompanhar e emitir 

pareceres nos procedimentos administrativos pertinentes à aquisição de bens ou serviços, alienações e locações, 

nos processos de licitação, contratos administrativos e nos procedimentos fiscais, financeiros e orçamentários. 

Emitir pareceres e orientar a área de recursos humanos em processos administrativos ou outros com relação à 

gestão dos servidores públicos municipais. Fornecer informações sobre legislação federal, estadual e municipal, 

visando a correta orientação sobre os procedimentos e atuação da Administração Municipal. Prestar assistência 

jurídica em áreas relacionadas à aplicação de leis, decretos e regulamentos, examinando processos específicos, 

emitindo pareceres e elaborando documentos jurídicos de interesse do Poder Executivo Municipal. Apresentar 

peças de defesa e executar as diversas etapas de acompanhamento dos processos em que o Município for parte, 

em todas as fases incluindo grau de recurso, só ou em conjunto com outros profissionais. Atuar nas comissões de 

sindicância e processo administrativo, como membro ou defensor dativo. Prestar informações jurídicas ao Chefe 

do Poder Executivo, aos Secretários Municipais e aos servidores em geral, quando solicitado. Realizar o 

desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação técnica 

profissional que compreendam assessoria e consultoria jurídica. 

 

AGENTE DE SAÚDE 

Descrição detalhada: O Agente de Saúde mora na comunidade e está vinculado à USF que atende a comunidade. 

Ele faz parte do time da Saúde da Família! É alguém que se destaca na comunidade, pela capacidade de se 

comunicar com as pessoas, pela liderança natural que exerce. Funciona como elo entre a comunidade. Está em 

contato permanente com as famílias, o que facilita o trabalho de vigilância e promoção da saúde, realizado por 

toda a equipe. É também um elo cultural, que dá mais força ao trabalho educativo, ao unir dois universos culturais 

distintos: o do saber científico e o do saber popular. O seu trabalho é feito nos domicílios de sua área de 

abrangência. As atribuições específicas são as seguintes: Realizar mapeamento, sócio-político e ambiental de sua 

área. Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro.  Identificar indivíduos e famílias expostos 

a situações de risco. Identificar área de risco. Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 

encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário. Realizar 

ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas. Realizar, por meio da 

visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade. Estar sempre bem 

informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, 

particularmente aquelas em situações de risco. Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase 

na promoção da saúde e na prevenção de doenças. Promover a educação e a mobilização comunitária, visando 

desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente. Traduzir para a equipe de trabalho a 

dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites. Auxiliar as pessoas e os serviços na 

promoção e proteção da saúde, identificar situações de risco individual e coletivo.  Notificar aos serviços de saúde 

as doenças que necessitam vigilância. Atuar no controle das doenças epidêmicas, participar das ações de 

saneamento básico e melhoria do meio ambiente. Acompanhar as condições de saúde das crianças, 
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prioritariamente até os 05 (cinco) anos de idade e gestantes. Incentivar a vacinação, estimular o aleitamento 

materno, executar o controle de doenças diarréicas, prevenir doenças respiratórias e prestar orientações sobre 

cuidados de higiene. Identificação e compreensão dos traços culturais nas coletividades, influência das crenças e 

práticas populares no cuidado à saúde. Identificar doenças mais comuns por grupo etário, inserção social e 

distribuição geográfica com ênfase nas características locais. Definir conceitos de territorialização, de microárea e 

área de abrangência. Definir critérios operacionais para definição de prioridades, magnitude, vulnerabilidade e 

transcendência. Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializado pela 

equipe. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

ALMOXARIFE 

Possuir conhecimentos gerais de informática. Executar trabalho de almoxarifado, como: recebimento, conferência, 

estocagem, distribuição, registro e inventário do material, observando normas e instruções e/ou dando orientação 

a respeito do desenvolvimento desses trabalhos, para manter o estoque em condições de atender as unidades. 

Controlar a entrada e a saída de materiais. Fornecer relatório mensal e anual ao seu superior imediato. Manter 

arquivo de controle das reposições, empenhos e notas fiscais referentes à entrada e saída mensal dos materiais. 

Organizar a distribuição dos materiais de consumo e ou permanente, de acordo com a classificação. Coordenar e 

fiscalizar a distribuição do material de consumo e do material permanente nos diversos setores. Conferir as 

mercadorias adquiridas de acordo com a nota fiscal constante nos autos dos respectivos processos. Manter 

atualizada a listagem dos materiais disponíveis. Receber, conferir, armazenar e distribuir todos os materiais, 

equipamentos adquiridos pela Prefeitura Municipal. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

O Assistente Social fornece suporte às famílias atendidas pela Unidade de Serviço em conformidade com as Leis 

vigentes do Programa e compõem a equipe multidisciplinar da Unidade de Serviço. Elaborar e implementar 

políticas que dão suporte à ações na área social. Elaborar e implementar projetos na área social, baseados na 

identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto 

cidadãos da população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição. Propor e administrar benefícios sociais 

no âmbito da comunidade e da população usuária dos serviços da mesma. Planejar e desenvolver pesquisas para 

analise da realidade social e para encaminhamento de ações relacionadas a questões que emergem do âmbito de 

ação do serviço social. Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social. Participar e coordenar 

grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinares, associações e eventos relacionados a área de 

serviço social. Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, de direitos e políticas públicas. Participar 

da elaboração do planejamento anual de trabalho, em conjunto com a equipe multidisciplinar da Unidade de 

Serviço. Acolher e cadastrar o usuário encaminhando-o às atividades da Unidade de Serviço e a outros 

atendimentos, que se fizerem necessários, visando à prevenção e a inclusão social. Avaliar a situação sócio-

econômica do usuário e emitir parecer social conclusivo sobre a situação analisada. Elaborar estudo de caso, 

avaliação e relatórios sociais a respeito do usuário. Realizar visitas domiciliares, a fim de complementar informação, 

subsidiar a emissão do parecer social, detectar problemas, orientar, encaminhar e realizar o acompanhamento dos 

casos. Desenvolver ações junto às crianças e adolescentes que se encontra em risco pessoal e social, onde eles 

apresentem potencial a ser desenvolvido, tendo em vista, a manutenção do vínculo familiar. Prestar atendimento 

direta ou indiretamente à comunidade, orientando-a na busca de seus direitos e cumprimento dos deveres com o 

cidadão. Articular contatos junto a outros setores públicos, privados e organizações não governamentais, visando 

a prestação de serviços e integração dos trabalhos. Realizar e/ou agilizar reuniões, palestras, encontros com a 

comunidade. Apoiar às organizações comunitárias da abrangência do Centro, com vistas a desenvolver ações 

integradas. Apresentar à Coordenação da Unidade de Serviço relatórios dos seus trabalhos desenvolvidos na 
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Unidade de Serviço. Priorizar e estimular o ingresso do usuário da assistência social aos programas da Unidade de 

Serviço, visando a inclusão social. Elaborar programas e projetos que visem atender às necessidades dos usuários. 

Manter a guarda dos documentos no local de trabalho, garantindo sigilo profissional. Garantir o repasse dos 

serviços a outro profissional que venha substituí-lo. Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades 

buscando o aprimoramento profissional, de forma contínua. Apoiar os profissionais da Unidade de Serviço nas 

ações socioeducativas. Conhecer as famílias referenciadas e as beneficiárias do benefício de prestação continuada 

e do programa Bolsa Família. Produzir e sistematizar informações que possibilitem a construção de indicadores e 

de índices territorializados das situações de vulnerabilidade e riscos que incidem sobre famílias/pessoas nos 

diferentes ciclos de vida. Utilizar uma linguagem correta, simples e adequada à compreensão da clientela. 

Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social. Dirigir 

serviços técnicos de Serviço Social em entidades do Município. Realizar o desempenho de outras funções e serviços 

não especificados que se situem no domínio de sua capacitação técnica profissional. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Executar tarefas inerentes ao serviço de informática. Possuir noções em arquivos e protocolos. Executar tarefas e 

possuir noções de elaboração e digitação de ofício, portarias, decretos, edital, comunicação interna, atas, 

circulares, tabelas, gráficos, memorandos e outros. Organizar e manter controle e guarda de documentos e 

informações. Levar e trazer documentos de uma unidade para outra, quando solicitado. Preencher impressos de 

requerimentos e outros documentos. Receber as requisições de material, conferindo as especificações contidas 

quanto à discriminação, quantidade, tipo e tamanho, para armazenar e/ou distribuir os materiais às unidades 

solicitantes. Controlar a entrada e saída de material, registrando em fichas individuais. Coletar dados diversos, 

consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, arquivos fichários, efetuando cálculos para 

obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa. Operar máquina fotocopiadora, 

observando as instruções do fabricante quanto ao uso e manutenção da mesma, reproduzindo documentos, 

conforme padrões estabelecidos na requisição, verificando a nitidez e qualidade da cópia reproduzida. Controlar 

as requisições de cópias, anotando em formulário próprio. Manter sigilo acerca dos documentos sob sua 

responsabilidade. Receber, selecionar, registrar e distribuir correspondências, materiais de expediente, jornais, 

revistas e documentos em geral aos destinatários nas diversas unidades do órgão, adotando técnicas de controle 

interno preestabelecidas. Operar terminais de vídeo, efetuando consultas e alterando dados em sistemas 

informatizados. Separar, classificar e registrar documentos na recepção e expedição de malotes. Orientar e 

informar usuários quanto à tramitação de expedientes protocolados e assuntos referentes à unidade. Registrar 

processos tributários, anotando procedência e tipo de pedido. Auxiliar no fornecimento de dados e informações 

tributárias aos contribuintes. Receber mandados das Varas de Fazenda Pública, classificando-os por setor e 

endereço no município, para localização do contribuinte em débito. Contatar o contribuinte através de 

telefonemas ou digitar carta de citação, realizando conferência e correção de endereços, enviando-a pelo correio. 

Pesquisar, através de banco de dados, Registro de Imóveis e Junta Comercial do Estado e/ou posterior visita ao 

local, o motivo de devolução de carta de citação pelo correio, visando a localização do contribuinte. Verificar 

situação atual do contribuinte através de terminal de computador, para efetuar atualização de dívida. Proceder a 

leitura de mapa setorial (prancha), visando localização do contribuinte. Esclarecer ao contribuinte quanto à 

natureza dos débitos cobrados, bem com os cálculos utilizados, para fins de quitação da dívida. Proceder leitura de 

croquis, pranchas, registro de imóveis, contratos sociais, interpretandoos, para melhor conhecimento da dívida 

ajuizada. Redigir e digitar certidões de ocorrência. Efetuar relatórios mensais, contendo resultado do trabalho 

executado, para registro das atividades. Prestar assistência na elaboração e execução de procedimentos 

administrativos. Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos, petições, pareceres e 

demais assuntos administrativos, consultando documentos, levantando dados, efetuando cálculos e prestando 

informações. Analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, efetuando cálculos, conversão de 
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medidas, ajustamentos, porcentagens e outros, para efeitos comparativos. Participar de estudos e projetos, 

colaborando na implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de normas e rotinas. Verificar periodicamente 

o estoque de material de escritório para consumo do órgão, providenciando a reposição. Auxiliar na elaboração e 

fornecimento de dados cadastrais para a abertura de contratos, convênios e emissão de credenciados, 

relacionados com as atividades administrativas da área. Efetuar todas as demais funções de caráter administrativas 

correlatas e de mesmo nível de complexidade e responsabilidade. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Merendeira: Possuir conhecimentos gerais em preparar refeições nas Escolas Municipais, temperando os 

alimentos, refogando-os, assando-os, cozendo-os, fritando-os ou tratando-os de outro modo, para atender as 

exigências de cardápios e pedidos da Nutricionista. Separar o material a ser utilizado na confecção da refeição ou 

prato especial, escolhendo panelas, temperos, molhos, e outros ingredientes, para facilitar sua manipulação. 

Preparar os alimentos, cortando-os, amassando-os ou triturando-os e temperando-os, para garantir a forma e o 

sabor adequados a cada prato ou para seguir uma receita. Colocar os alimentos em panelas, fôrmas, frigideiras ou 

outros recipientes, juntando-os com óleo, banha, azeite ou manteiga e valendo-se de processos adequados a cada 

prato, para possibilitar a cocção. Levar os alimentos ao fogo, regulando a temperatura e chama do forno ou fogão, 

para refogá-los, assá-los, cozê-los ou fritá-los. Retirar os alimentos do forno ou fogão, verificando previamente se 

está no ponto desejado para colocá-los em travessa e servi-los. Determinar a limpeza dos utensílios, a lavagem dos 

mesmos, para assegurar sua posterior utilização. Preparar molhos, misturando ingredientes e armazenando-os em 

recipientes bem vedados, para possibilitar o rápido preparo das refeições. Controlar o estoque de ingredientes, 

verificando o seu nível e o estado dos que são sujeitos à deterioração, para providenciar as reposições necessárias. 

Efetuar todas as demais funções correlatas e de mesmo nível de complexidade e responsabilidade. Zeladora: 

Possuir conhecimentos gerais em varrição de vias urbanas, praças, bosques, jardins e demais localidades públicas. 

Executar a coleta da varrição. Executar serviços de lavagem de praças. Executar trabalhos rotineiros de limpeza em 

geral. Executar serviços de remoção ou arrumação de móveis e utensílios. Executar o serviço de faxina em geral. 

Executar serviços de remover o pó de móveis, paredes, portas, janelas e equipamentos. Executar serviços de limpar 

escadas, pisos, passadeiras e tapetes. Executar serviços de arrumar e lavar banheiros. Executar serviços de lavar e 

encerar assoalhos de órgãos públicos. Executar serviços de lavar vidros e calçadas. Executar serviços de varrer 

pátios e calçadas. Fazer café e eventualmente servi-los. Efetuar todas as demais funções correlatas e de mesmo 

nível de complexidade e responsabilidade. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA II 

Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, 

para promover e recuperar a saúde bucal. Examinar os dentes e a cavidade bucal, procedendo, se necessário, a 

profilaxia, restauração, extração, curativos, tratamentos radiculares, cirurgia e prótese, odontológica preventiva, 

orientação de higiene e educação odonto-sanitária. Identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, 

valendo-se de instrumentos especiais, exames radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de 

tratamento. Executar serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, como último 

recurso e para prevenir generalização de infecções. Restaurar as cáries dentárias empregando instrumentos, 

aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento do processo e restabelecer a forma e função do dente. 

Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro para eliminar a instalação de focos e infecções. 

Orientar a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de 

Prevenção da Saúde Bucal para promover e orientar o atendimento à população em geral. Supervisionar, orientar 

e treinar seus subordinados, acompanhado-os diariamente para melhor atendimento à população. Prescrever e 

aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia. Atestar, no setor de sua 

atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, para justificação de faltas ao emprego, atestados, 
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licenças, laudos e outras informações. Proceder à perícia odontolegal e odontoadministrativa. Aplicar anestesia 

local e truncular. Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida 

e a saúde do paciente. Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos para relatórios 

estatísticos. Participar de planejamento, execução, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxias 

dentária e serviços odontológicos, prevendo recursos para a concretização do trabalho. Programar, coordenar e 

supervisionar serviços odontológicos. Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que 

se situem no domínio de sua capacitação técnica profissional. 

 

COORDENADOR DO CRAS 

Elaborar o plano de trabalho anual do CRAS, em consonância com as diretrizes do SUAS e as necessidades 

locais. Coordenar a equipe técnica e administrativa, promovendo capacitações e supervisões periódicas. Organizar 

e coordenar a rede de serviços de Proteção Social Básica no âmbito do SUAS. Participar do planejamento e 

execução do Plano Municipal de Assistência Social. Garantir a oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais do CRAS. Monitorar os indicadores de desempenho do CRAS, garantindo a qualidade dos serviços 

prestados. Acompanhar o desenvolvimento das famílias atendidas, identificando necessidades e buscando 

soluções. Participar do processo de monitoramento e avaliação do SUAS no âmbito municipal. Articular a rede 

socioassistencial do território, buscando parcerias com outros serviços e órgãos públicos. Promover a integração 

do CRAS com outras políticas públicas e redes de apoio informais. Estimular a participação da comunidade nas 

atividades do CRAS. Alimentar os sistemas de informação do SUAS com os dados referentes ao CRAS. Participar das 

reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Fornecer informações e 

dados para o Órgão Gestor Municipal sobre o território e os serviços.  

 

COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL 

O coordenador é responsável por organizar e coordenar a rede de serviços da Proteção Social Especial, buscando 

garantir o acesso e a qualidade dos serviços oferecidos. É fundamental a articulação com outras unidades e serviços 

da assistência social, como os CRAS, e com outras políticas públicas, como saúde, educação e segurança, para 

garantir uma abordagem integrada e resolutiva das situações de risco e vulnerabilidade. O coordenador participa 

da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos planos de ação e procedimentos adotados na 

Proteção Social Especial, buscando otimizar o trabalho e garantir a efetividade das ações. É responsabilidade do 

coordenador acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, buscando identificar pontos fortes e fragilidades, e 

propor melhorias contínuas no trabalho da Proteção Social Especial. O coordenador pode ser responsável pela 

gestão de recursos orçamentários destinados aos serviços e programas da Proteção Social Especial, buscando 

garantir a eficiência e a efetividade na aplicação dos recursos. O coordenador pode atuar na formação e supervisão 

da equipe técnica, buscando aprimorar o conhecimento e as habilidades dos profissionais envolvidos na Proteção 

Social Especial. O coordenador deve articular a rede socioassistencial, buscando parcerias e colaborações com 

organizações da sociedade civil e outros atores sociais relevantes. O coordenador deve garantir que os direitos das 

pessoas e famílias atendidas pela Proteção Social Especial sejam respeitados e promovidos, buscando a garantia de 

seus direitos sociais e a sua inclusão.  

 

COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA 

O coordenador é responsável por gerenciar o funcionamento do serviço, organizando a rotina, os espaços e as 

atividades, além de supervisionar a equipe e os processos de trabalho. É fundamental a articulação com outros 

serviços da rede socioassistencial, como saúde, educação e justiça, além de órgãos de proteção como o Conselho 

Tutelar e o Ministério Público. O coordenador deve garantir que todas as crianças e adolescentes acolhidos 

recebam o atendimento adequado, com foco na proteção integral e na garantia de seus direitos. O coordenador 

deve acompanhar o desenvolvimento das crianças e adolescentes, auxiliando-os no preparo para o desligamento 
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do serviço, em conjunto com a equipe técnica e a família, quando possível. Participar da elaboração e execução do 

Projeto Político-Pedagógico do serviço, buscando construir um plano de atendimento individualizado para cada 

acolhido. Controlar os recursos financeiros e materiais do serviço, buscando otimizar o uso para garantir o bom 

funcionamento e a qualidade do atendimento. Participar de cursos e capacitações, além de supervisionar a equipe 

técnica e os cuidadores, buscando aprimorar a qualidade dos serviços prestados. Manter os registros e documentos 

atualizados, garantindo a transparência e a organização do serviço. O coordenador é responsável por garantir o 

atendimento em regime de plantão, especialmente em situações de acolhimento emergencial e em situações 

emergenciais. Família Acolhedora: I - Gestão e supervisão do Funcionamento do Serviço Família Acolhedora – SFA; 

Organização da divulgação do SFA e mobilização das famílias acolhedoras; Organização da seleção das famílias e 

supervisão dos trabalhos desenvolvidos; Organização das informações das crianças e adolescentes e respectivas 

famílias; Articulação com a rede de serviços; Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos; Elaboração de 

documentos (internos e externos); Representação institucional; Articulação com serviços da rede (assistência 

social, saúde, educação, habitação e outros) e com o Sistema de Justiça; Construção de espaços de trocas com 

outros serviços; Participação nas ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), 

do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), e afins; Interlocução junto ao gestor da política municipal da 

assistência social, quando vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação 

Profissionalizante ou enquanto entidade executora do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

Disseminação da modalidade de acolhimento familiar e divulgação do SFA, visando a mobilização de novas famílias 

para o acolhimento, além de parceiros para elaboração e implementação de projetos: Contato com mídias diversas; 

Buscar por novos espaços de divulgação; Elaboração de Avaliação Anual e Planejamento Estratégico envolvendo 

todos os profissionais, técnicos e de apoio, do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; Gestão do trabalho 

técnico: acompanhamento e avaliação continuada do trabalho da equipe psicossocial, por meio de: a) reuniões 

para discussão de casos; b) revisão periódica de fluxos, procedimentos e formulários de trabalho existentes; 

Mobilização, seleção e formação de novas famílias acolhedoras em conjunto com a equipe técnica do SFA, por meio 

da realização de encontros de apresentação, entrevistas, encontros de qualificação e definição de famílias 

selecionadas; Acompanhamento das famílias acolhedoras, em conjunto com a equipe técnica do SFA, por meio de: 

a) supervisão grupal das famílias acolhedoras, por meio de encontros mediados e reuniões temáticas de formação 

continuada; b) avaliação semestral ou anual das famílias sobre o desenvolvimento das ações do SFA; c) 

acompanhamento individual das famílias acolhedoras, por meio de atendimentos, visitas domiciliares e suporte 

remoto sempre que necessário; Organização e realização de eventos, encontros ou outras atividades de integração, 

com participação de famílias de origem e/ou extensa, famílias acolhedoras, famílias para adoção, crianças, 

adolescentes e jovens acompanhados, profissionais e voluntários do SFA; Definição de atividades desempenhadas 

por estagiários e voluntários e acompanhamento destas quando necessário. a) enviar o Termo de Adesão e o Termo 

de Desligamento da família acolhedora para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação 

Profissionalizante para ciência e controle; b) encaminhar relatório mensal à Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Educação Profissionalizante, no qual deverão constar: data da inserção da família acolhedora; nome do 

responsável; RG do responsável; CPF do responsável; endereço da família acolhedora; nome da criança(s) / 

adolescente(s) acolhido(s); data de nascimento; número da medida de proteção; período de acolhimento; valor a 

ser pago; nome do banco e número da agência e conta bancária para depósito da bolsa auxílio; c) remeter, 

mensalmente, relatório, indicando todos os acolhidos no Serviço, ao Juiz competente; d) prestar informações sobre 

as crianças acolhidas ao Ministério Público e à autoridade judiciária competente; e) encaminhar à autoridade 

judiciária competente o PIA (Plano Individual de Atendimento); f) elaboração, em conjunto com a equipe técnica e 

com os demais colaboradores, do Projeto Político-pedagógico do Serviço de Acolhimento Familiar; g) articulação 

com a rede de serviços socioassistenciais; Cumprir as obrigações previstas na Lei, bem como no Estatuto da Criança 

e do Adolescente – ECA, e as orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento e normativas do SUAS. 
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COVEIRO 

Executar serviços gerais de limpeza, manutenção, conservação e fiscalização dos cemitérios; Controlar segundo 

normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamentos; Executar serviços de inumações e 

exumações em geral; Abrir covas para a realização de sepultamentos, dentro das normas de higiene e saúde pública 

e moldar lajes para tampá-las; Proceder no controle de funerais e na execução de sepultamentos, acompanhando 

os enterros, auxiliando no transporte de caixões, manipulando as cordas de sustentação e facilitando o 

posicionamento da entrada do caixão na sepultura; Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixandolhe uma 

laje; Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas, escorando as paredes de abertura ou retirando a lápide e 

limpando o interior das covas já existentes; Realizar a localização dos jazigos e sepulturas nas plantas do cemitério; 

Zelar pela conservação dos jazigos e sepulturas e pela segurança do cemitério; Limpar, capinar e caiar muros, 

paredes e sepulturas em geral, mantendo-os limpos e carregando os lixos existentes nos cemitérios; Abrir e fechar 

os portões e controlar o horário de visitas; Assentamento de tijolos e preparo da massa de cimento e concreto; 

Transportar materiais e equipamentos de trabalho, conservando-os; Preparar, adubar a terra e realizar serviços de 

jardinagem, de plantio de árvores e de espécies ornamentais e aguá-las; Transladar restos mortais para os ossários; 

Executar outras tarefas correlatas de oficio ou sob a ordem de chefia imediata, que por suas características, se 

incluam na esfera de competência. os ossários. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia de 

direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social; 

Supervisionar a frequência e o aproveitamento das atividades com as pessoas idosas e/ou crianças e adolescentes. 

Registrar os atendimentos e ações, no sistema de informação e demais instrumentos oficiais, conforme rotina da 

unidade de trabalho; Acompanhar pessoas em deslocamentos para atendimentos externos à sua unidade de 

atuação, quando necessário; Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 

Promover ações para a reinserção familiar e comunitária; Promover ações de sensibilização para a divulgação do 

trabalho realizado, direitos e necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias; Identificar famílias e 

indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, 

procedências, aspirações, desejos e relações estabelecidas com as instituições; Mobilizar e desenvolver ações de 

prevenção e erradicação do trabalho infantil e/ou abano a pessoa idosa; Articular ações com outras políticas 

públicas visando à erradicação do trabalho infantil e/ou abano a pessoa idosa; Identificar crianças e adolescentes 

em situação de trabalho infantil; Monitorar as ações do Centro de Convivência. Executar outras atividades afins e 

correlatas ao emprego. 

 

ENFERMEIRO II 

Participação nas tarefas inerentes ao serviço de direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica 

das unidades de saúde, chefia de serviço e de unidade de enfermagem. Participação nas tarefas inerentes ao serviço 

de organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares. Participação nas 

tarefas inerentes ao serviço de planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem. Participação nas tarefas inerentes ao serviço de consultoria, auditoria e emissão de 

parecer sobre matéria de enfermagem. Participação nas tarefas inerentes ao serviço de cuidados diretos de 

enfermagem a pacientes. Participação nas tarefas inerentes ao serviço de cuidados de enfermagem de maior 

complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões 

imediatas. Participar do planejamento, da execução e da avaliação de programas de saúde pública, materno-infantil 

e imunização. Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da população. 

Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela 

instituição de saúde. Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das 
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respectivas comissões. Participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que 

possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem. Participação na prevenção e controle das 

doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica. Prestação de assistência de 

enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recémnascido. Participação nos programas e nas atividades de 

assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco. 

Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto. Execução e assistência obstétrica em situação de 

emergência e execução do parto sem distocia. Participação em programas e atividades de educação sanitária, 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral. Participação nos programas de 

treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada. 

Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho. Participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 

contrareferência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde. Participação nas tarefas inerentes ao serviço 

de Saúde Pública. Participação nas tarefas inerentes ao serviço de Vigilância Epidemiológica; Imunização; 

Administração de medicamentos; Obstetrícia; Fundamentos básicos de enfermagem; Enfermagem médico-

cirúrgica; Controle de infecção hospitalar e Terminologias. Participação nas tarefas inerentes ao serviço de 

formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, materno-infantil, imunização e 

outros. Participação nas tarefas inerentes ao serviço de Inquéritos epidemiológicos em programas de educação 

sanitária da população, interpretando e avaliando resultados. Executar tarefas inerentes ao serviço de elaboração, 

acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de enfermagem. Conhecer sobre compra 

de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando necessidades. Orientar, coordenar 

e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou alta, verificando e 

orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quanto ao tratamento, medicamentos e dietas. 

Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de 

campo operatório e esterilização do material de enfermagem. Dar assistência aos médicos em intervenções 

cirúrgicas. Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua 

capacitação técnica profissional. 

 

ENGENHEIRO CIVIL II 

Elaborar estudos, projetos, coordenação, fiscalização e execução de obras de administração direta e contratadas 

nas áreas de construção civil, terraplanagem, drenagem, pavimentação, saneamento, manutenção, iluminação, 

circulação viária, entre outros. Desempenhar atividades de planejamento, supervisão e elaboração de projetos, 

perícia e avaliações, elaborando pareceres técnicos. Executar trabalhos especializados referente a regiões, zonas, 

obras, estruturas, exploração e conservação de recursos naturais de acordo com a legislação vigente normas e 

especificações. Executar, elaborar, supervisionar, planejar, analisar, emitir pareceres, fiscalizar, avaliar, atualizar, 

medir, levantar, dimensionar, orçar e quantificar obras e projetos de: construção civil e construção pesada, áreas 

de lazer (paisagismo, parques e praças), terraplenagem, drenagem, pavimentação, iluminação, circulação viária, 

controle ambiental, saneamento, loteamento e parcelamento do solo entre outros, com base nas normas, 

especificações e legislação urbana, tanto por meio digital como meio físico. Adequar os projetos, se necessário, 

para a correta implantação de obras. Acompanhar o desenvolvimento de projetos complementares. Realizar 

vistorias técnicas em obras de edificações, loteamentos e faixas de drenagem, verificando quando à adequação dos 

mesmos aos projetos aprovados e à legislação vigente. Realizar vistorias técnicas em terrenos, áreas e imóveis, 

visando conferir as características físicas, topográficas e a adequação para a execução de obras de construção civil 

e implantação de parques e praças. Realizar vistorias técnicas e acompanhamentos em edificações, lotes e obras, 

verificando quando às condições de segurança, normas e procedimentos da legislação vigente.  Vistoriar e fiscalizar 

às condições das edificações, no que se refere à proteção acústica das mesmas. Vistoriar e fiscalizar a implantação 

de aterros, verificando as condições de estabilidade, dimensão e limites da área. Vistoriar, analisar e aprovar 
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projetos para atividades referentes à armazenagem de combustíveis. Acompanhar e fiscalizar a execução de obras 

implantadas na área de meio ambiente, de acordo com projetos, especificações e normas técnicas, informando 

relatórios e procedendo a medições dos serviços realizados. Analisar e pronunciar-se sobre projetos de obras civis 

de controle ambiental em geral. Analisar e interpretar fotografias aéreas. Executar e supervisionar serviços 

prestados pela administração direta e contratada na execução de obras de construção, ampliação, reparação e 

manutenção nos próprios municipais. Controlar, fiscalizar, medir e aceitar as obras e serviços de execução e 

manutenção pela contratada. Supervisionar, planejar acompanhar e fiscalizar obras realizadas com equipes 

próprias, de acordo com projetos, especificações e normas técnicas. Desempenhar atividades de planejamento, 

supervisão e elaboração de projetos relacionados à gestão ambiental urbana. Avaliar a documentação dos imóveis, 

verificando a validade e adequação às exigências estabelecidas na legislação. Executar trabalhos de perícia e 

avaliação em obras de engenharia e de loteamentos, elaborando relatórios de acompanhamento. Participar de 

Comissões de Licitação acompanhando processos licitatórios, com especificações técnicas, quantitativas e de 

custos, bem como realizar o cumprimento do cronograma estabelecido e orientar na execução das obras. Planejar, 

projetar e mobilizar recursos humanos e materiais necessários para executar obras e serviços de implantação e 

manutenção. Elaborar, complementar e adequar projetos, de acordo com as normas técnicas, no setor de 

iluminação, fontes e chafarizes. Acompanhar e fiscalizar as equipes próprias e ou empresas contratadas em obras 

de implantação, manutenção e revitalização de iluminação em áreas de lazer, fontes e chafarizes. Elaborar laudos 

e orçamentos relativos a solicitações de implantação de pavimento, drenagem, entre outros. Elaborar 

quantitativos, orçamentos, especificações e cronogramas de execução de obras para projetos de área de lazer. 

Especificar, analisar e quantificar materiais para obras de iluminação bem com analise de custo. Realizar 

levantamentos e medições básicas para elaboração de custo estimativo com vistas a analise preliminar. Emitir 

parecer técnico quanto à viabilidade de custos de obras e serviços. Planejar, coordenar, e supervisionar o cadastro 

e arquivamento dos orçamentos desenvolvidos. Pesquisar novos métodos de construção e materiais alternativos, 

bem como seus respectivos métodos e processos de implantação para obras e serviços, visando a obtenção de 

soluções funcionais para o Município. Elaborar normas e especificações de caráter técnico, na área de construção 

civil, pavimentação, saneamento, terraplenagem, drenagem, circulação viária, entre outros. Levantar e solicitar 

através de documentação própria a compra de materiais para obras. Emitir ordens para execução de serviços. 

Prestar assessoria na área de engenharia, fazendo avaliações, executando projetos, orçamentos, plantas, croquis e 

planilhas para lançamento de tributos. Proceder a vistorias “in loco” para a apuração de características gerais dos 

imóveis localizados no Município, para fins de avaliação, reavaliação e informações em processos administrativos 

e judiciais. Fazer avaliações imobiliárias para lançamento do IPTU, ITBI, e Concessão de Acréscimo de Potencial 

Construtivo (“Solo Criado”). Analisar loteamentos e determinar áreas a serem entregues sob forma de caução ao 

município. Vistoriar as condições de saneamento dos estabelecimentos onde haja interesse de saúde pública, 

emitindo pareceres. Supervisionar a elaboração de projetos e croquis, o dimensionamento de serviços e de 

materiais nas obras, inclusive projetos arquitetônicos, estruturais e complementares. Elaborar, emitir e liberar 

alvarás para execução de obras em vias públicas bem como fiscalizar e efetuar cadastro destas obras, executadas 

tanto pelo município como pelas concessionárias de serviços públicos. Efetuar levantamentos de dados necessários 

para a implantação de redes subterrâneas de gás, telefonia, rede lógica, elétrica, água potável, água pluvial, esgoto 

e outras. Efetuar cálculo do Termo de Permissão do Uso do Solo. Instruir tecnicamente processos administrativos 

e/ou expedientes externos relacionados a obras em geral, elaborando pareceres técnicos quando necessário e ou 

vistoria de conclusão de obras. Emitir pareceres técnicos sobre a viabilidade de obras civis em geral. Desempenhar 

atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos. Atuar como assistente técnico nos 

processos judiciais, que envolvam o município. Prestar o atendimento a profissionais atuantes na área de 

construção civil e pesada, prestando informações com base na legislação vigente, nos dados cadastrais e nos 

procedimentos do Município. Prestar atendimento e orientação ao publico, em assuntos relacionados à sua área. 

Realizar treinamento e orientação dos fiscais de obra. Participar de projetos, estudos e pareceres com equipes 
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multiprofissionais com atividades de avaliação de impacto, monitoramento e recuperação de passivos ambientais. 

Realizar vistorias, análises e emitir pareceres, autos de embargos, notificações, autos de infração e demais 

procedimentos, aplicando a legislação vigente. Realizar o desempenho de outras funções e serviços não 

especificados que se situem no domínio de sua capacitação técnica profissional.  

 

FARMACÊUTICO II 

Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas 

periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação 

vigente. Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência 

farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos. 

Realizar o assessoramento, controle e supervisão do laboratório de análises clínicas, bem como a realização de 

exames de análises clínicas. Realizar a elaboração de laudos técnicos e a realização de perícias tecnico-legais 

relacionados com sua atividade. Programar, orientar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho 

das atividades laboratoriais nas áreas de análises clínicas, bromatológica, toxicológica, na produção e realização de 

controle de qualidade de insumos de caráter biológico, físico, químico e outros, elaborando pareceres técnicos, 

laudos e atestados. Promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados. Participar no 

desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento 

e envio de amostras para análise laboratorial. Assessorar, gerenciar e responder tecnicamente, pelo 

armazenamento e distribuição de produtos farmacêuticos e de material médico-hospitalar. Responder 

tecnicamente pela farmácia nas atividades de dispensação e manipulação de medicamentos. Executar as funções 

de orientar o usuário no uso racional do medicamento e monitorar as respostas farmacológicas, construindo o perfil 

farmacoterapêutico dos usuários e da cidade. Notificar as reações adversas de medicamentos. Programar, orientar, 

supervisionar e executar as atividades referentes à vigilância sanitária, aplicando a legislação vigente. Realizar 

pesquisas na área de atuação, visando contribuir para o aprimoramento e o desenvolvimento da prestação dos 

serviços de saúde. Participar de equipe multiprofissional, no planejamento, elaboração, assessoria, supervisão e 

orientação, das atividades de assistência farmacêutica, vigilância sanitária e programas de saúde pública. Participar 

na promoção de atividades de informação e debates com a população, profissionais e entidades representativas. 

Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação 

técnica profissional. Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de 

desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos alunos; Avaliar as deficiências dos pacientes, 

realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano 

de tratamento ou terapêutico; Elaborar plano de tratamento dos alunos, baseando-se nos resultados da avaliação 

do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; Desenvolver trabalho 

de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; Desenvolver trabalhos de 

correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a 

reabilitação do aluno; Avaliar os alunos no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e 

promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; Promover a reintegração dos alunos à família e a outros 

grupos sociais; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação; Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados 

à fonoaudiologia; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 

ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
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sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades escolares Municipais, realizando 

estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento à criança e ao 

adolescente; Realização de terapia individual ou em grupo, viabilizando o tratamento de patologias ligadas a área 

de motricidade oral, voz, audição, linguagem oral, linguagem escrita e fala; Realização de avaliações 

fonoaudiólogicas, avalizando os aspectos supra citados; Realização de palestras, orientações de cursos, abordando 

aspectos relacionados a comunicação humana; Realização de audiometria (exame que analisa a audição); 

Realização de triagens fonoaudiólogicas; Realização de encaminhamento a outros profissionais; Participação e 

elaboração no planeja mento escolar, juntamente com profissionais que compõe o quadro funcional da escola; 

Incentivar a prática de atividades em sala de aula, favorecendo a comunicação; Elaboração e realização de 

programas de saúde vocal e audiológica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos 

e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das 

atividades inerentes as atribuições do cargo; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 

associadas ao seu cargo. 

 

LAVADOR LUBRIFICADOR 

Executar tarefas inerentes ao serviço de limpeza, lavagem, polimento e lubrificação dos veículos automotores do 

Município, verificando o prazo de validade e as qualidades dos produtos que estão sendo utilizados. Executar 

tarefas de engraxar os veículos automotores, trocar o óleo e os filtros lubrificantes, visando a manutenção e 

conservação dos veículos. Verificar o trabalho a ser executado, observando o estado de conservação dos veículos, 

para determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados. Zelar pelos equipamentos e materiais de sua 

utilização. Lubrificar e pulverizar veículos e equipamentos rodoviários. Verificar o nível de óleo nos motores, 

câmbios diferenciais e outros, providenciando a troca e abastecimento, quando necessário. Executar tarefas na 

oficina, em limpeza e lubrificação de peças, acessórios e equipamentos. Zelar pela limpeza e conservação do setor 

de trabalho, materiais, equipamentos e ferramentas utilizados no trabalho. Executar outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO I 

Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos estabelecidos ou 

reconhecidos pela instituição, desenvolvendo ações que visem a proteção, promoção, prevenção e recuperação da 

saúde da população. Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para 

promover a saúde e o bem-estar do paciente. Examinar o paciente, apalpando ou utilizando instrumentos especiais 

para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-los ao 

especialista. Registrar consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e 

complementares para efetuar a orientação adequada. Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, 

bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico. Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados 

a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Efetuar exames médicos destinados à 

admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental 

das mesmas para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos. Prestar atendimento de urgência em casos de 

acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada para 

prevenir consequências mais graves ao trabalhador. Prestar atendimentos a pacientes em postos de saúde fora da 

sede do Município, sempre que for determinado pelo seu superior imediato. Emitir atestados de saúde, sanidade, 

aptidão física, mental e de óbito, para atender às determinações legais. Participar de programas de saúde pública, 
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acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da 

unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no Município. 

Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 

necessidades na unidade de saúde para promover a saúde e o bem estar da comunidade. Executar atividades 

médico-sanitárias incluindo procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. Participar de equipe multiprofissional na 

elaboração de diagnóstico de saúde na área de abrangência da Unidade de Saúde, analisando dados de morbidade 

e mortalidade, verificando a situação de saúde da comunidade adulta, para o estabelecimento de prioridades. 

Participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, execução e avaliação de atividades 

educativas e preventivas na área de saúde. Participar de pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento 

dos serviços, elaboração e adequação de protocolos, programas, normas e rotinas, visando a sistematização e 

melhoria da qualidade das ações de saúde. Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme 

padrões estabelecidos. Incentivar e assessorar o controle social em saúde. Ministrar palestras ou cursos quando 

solicitado. Atuar como assistente técnico, em processos judiciais, quando solicitado. Participar de comissões e 

grupos de trabalho diversos sempre que solicitado. Realizar o desempenho de outras funções e serviços não 

especificados que se situem no domínio de sua capacitação técnica profissional. 

 

MÉDICO II 

Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos estabelecidos ou 

reconhecidos pela instituição, desenvolvendo ações que visem a proteção, promoção, prevenção e recuperação da 

saúde da população. Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para 

promover a saúde e o bem-estar do paciente. Examinar o paciente, apalpando ou utilizando instrumentos especiais 

para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-los ao 

especialista. Registrar consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e 

complementares para efetuar a orientação adequada. Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, 

bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico. Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados 

a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Efetuar exames médicos destinados à 

admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental 

das mesmas para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos. Prestar atendimento de urgência em casos de 

acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada para 

prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador. Prestar atendimentos a pacientes em postos de saúde fora da 

sede do Município, sempre que for determinado pelo seu superior imediato. Emitir atestados de saúde, sanidade, 

aptidão física, mental e de óbito, para atender às determinações legais. Participar de programas de saúde pública, 

acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da 

unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no Município. 

Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 

necessidades na unidade de saúde para promover a saúde e o bem-estar da comunidade. Executar atividades 

médico-sanitárias incluindo procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. Participar de equipe multiprofissional na 

elaboração de diagnóstico de saúde na área de abrangência da Unidade de Saúde, analisando dados de morbidade 

e mortalidade, verificando a situação de saúde da comunidade adulta, para o estabelecimento de prioridades. 

Participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, execução e avaliação de atividades 

educativas e preventivas na área de saúde. Participar de pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento 

dos serviços, elaboração e adequação de protocolos, programas, normas e rotinas, visando a sistematização e 

melhoria da qualidade das ações de saúde. Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme 

padrões estabelecidos. Incentivar e assessorar o controle social em saúde. Ministrar palestras ou cursos quando 
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solicitado. Atuar como assistente técnico, em processos judiciais, quando solicitado. Participar de comissões e 

grupos de trabalho diversos sempre que solicitado. Realizar o desempenho de outras funções e serviços não 

especificados que se situem no domínio de sua capacitação técnica profissional. 

 

MOTORISTA 

Dirigir e conservar veículos automotores, tais como caminhões, ônibus, ambulâncias, utilitários, veículo oficial do 

Executivo, veículos de transporte de estudantes e demais veículos pertencentes à frota municipal, manipulando os 

comandos de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas determinados 

de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte 

de materiais, pessoas e estudantes. Inspecionar o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis 

de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos. Verificar os itinerários, 

o número de viagem e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das normas 

estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a 

segurança dos passageiros. Operar os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, coleta de lixo, 

etc., obedecendo às normas de segurança. Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua 

legalidade e correspondência aos volumes transportados, para apresentá-la às autoridades competentes, quando 

solicitada. Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos recebidos, para 

atender corretamente o usuário. Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para 

assegurar o seu perfeito funcionamento e conservação. Transportar materiais de construção e ferramentas em 

geral. Efetuar anotações das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem 

rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas. Recolher o veículo após a jornada de 

trabalho, conduzindo à garagem da Prefeitura, para permitir sua manutenção e abastecimento. Efetuar o 

transporte de terra para serviços em geral. Ficar à disposição, em plantão contínuo, para dirigir ambulância no 

transportes de doentes, quando for a sua escala de trabalho. Aplicar produtos para higienização e assepsia da 

ambulância, no caso de transporte de pessoas com doenças contagiosas. Estudar o programa de trabalho, para 

avaliar as necessidades de mão-de-obra, materiais, ferramentas, equipamentos e prazos para execução. 

Providenciar a limpeza do veículo, conserto, manutenção e substituição de peças, ferramentas e equipamentos. 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

Operar máquinas de construção civil, conduzido-as e operando seus comandos, para escavar, nivelar, aplainar e 

compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar recapeamento de asfalto e concreto nas estradas 

e outros. Operar máquinas moto niveladoras, pás carregadeiras, retro escavadeiras e outros veículos assemelhados, 

realizando terraplanagem, aterros e nivelamento. Efetuar reparos mecânicos nas máquinas pesadas. Auxiliar na 

montagem e desmontagem de motores e na substituição de peças e regulagem dos veículos pesados e zelar pela 

conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas. Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre 

esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais 

análogos. Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros. Operar 

equipamentos de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho. Operar 

máquinas providas de martelo acionando mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeiras, de 

concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso. Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na 

construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras. Operar máquinas providas de rolos compressores, para 

compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas. Operar máquinas para estender camadas 

de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos. Movimentar a máquina, acionando seus pedais e alavancas de 

comando, corte, elevação e abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, 

levantar, descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares. Executar serviços de terraplanagem, tais 



 

28 

como remoção, distribuição e nivelamento superfícies, cortes de barrancos, acabamento e outros. Executar as 

tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos 

mesmos. Recolher as máquinas após a jornada de trabalho, conduzindo à garagem da prefeitura, para permitir sua 

manutenção e abastecimento. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

PEDREIRO 

Executar trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas e 

rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros 

similares. Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para 

selecionar o material e estabelecer as operações a executar. Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a 

forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do 

material em questão. Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para 

obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos. Assentar tijolos, ladrilhos, pisos e pedras, 

superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e 

outras partes da construção. Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para 

possibilitar a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins. Executar serviços de acabamento 

em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, 

instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessárias para a execução do trabalho. Executar 

trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, 

aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstruir essas estruturas. Rebocar as 

estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e nivelamento 

das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos. Efetuar a carga, transporte e descarga de 

materiais, servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e ferramentas manuais, para possibilitar a 

utilização ou remoção daqueles materiais. Escavar valas e fossas, extraindo terra e pedras, utilizando pás, picaretas 

e outras ferramentas, para permitir a execução de fundações, o assentamento de canalização ou obras similares. 

Desenvolver as atividades de calceteiro, tais como: determinando o alinhamento da obra e preparando o 

nivelamento do solo. Executar serviços de recobrir junções ou argamassa de cimento, para igualar o calçamento e 

dar acabamento à obra. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Atuar em atividades de Educação Infantil, no que lhe compete, quanto ao atendimento da criança de 0 (zero) a 5 

(cinco) anos. Participar na elaboração da Proposta Pedagógica. Planejar e operacionalizar o processo ensino-

aprendizagem de acordo com a Proposta Pedagógica da Instituição Educacional. Executar atividades baseadas no 

conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas na Proposta Pedagógica. 

Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação. 

Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil. 

Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação 

e repouso atendidas de forma adequada. Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. 

Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos 

bens socioculturais e artísticos disponíveis. Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos 

direitos e às especificidades da criança de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, 

culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma. Colaborar e participar de atividades que envolvam a 

comunidade. Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento 

infantil. Interagir com demais profissionais da Instituição Educacional na qual atua, para a construção coletiva da 

Proposta Pedagógica. Participar de atividades de qualificação proporcionadas promovidas pela Administração 

Municipal. Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. Incumbir-se das demais tarefas 
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indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da Instituição Educacional e ao processo de Ensino-

Aprendizagem. Produzir conhecimento e gerir os processos pedagógicos. Ser articulador entre a Instituição de 

Educação Infantil, a família e a comunidade. Trabalhar com a diversidade. Garantir para a criança o direito de 

aprender e de se desenvolver. Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens 

significativas para as crianças. Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência. 

Acompanhar o desenvolvimento das crianças. Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 

formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de Educação. Realizar os planejamentos, 

registros e relatórios solicitados. Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto 

individualmente como em grupo, com objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças. Realizar atividades 

recreativas e trabalhos educacionais com crianças através de jogos, brincadeiras, desenhos e colagens. Acompanhar 

e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando as 

crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, oferecer mamadeira aos bebês, 

tomando o devido cuidado com o regurgito. Cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de 

higiene, trocar fraldas, dar banho e escovar os dentes. Observar o comportamento das crianças durante o período 

de repouso e no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou 

relatando as ocorrências não rotineiras à Chefia Imediata, para providências subseqüentes. Administrar 

medicamentos conforme prescrição médica, quando necessário, desde que solicitado pelos pais e/ou responsáveis. 

Garantir a segurança das crianças na Unidade Educacional. Cuidar do ambiente e dos materiais utilizados no 

desenvolvimento das atividades, organizando os objetos de uso pessoal das crianças. Incumbir-se de outras tarefas 

específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Instituição Educacional. Elaborar e cumprir plano de 

trabalho segundo a proposta pedagógica da Instituição Educacional. Zelar pela aprendizagem das crianças. 

Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento. Ministrar os dias 

letivos e horas-aula estabelecidas. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação da Instituição Educacional com as 

famílias e a comunidade. Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração 

da sociedade com a Instituição Educacional. Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento 

das crianças, bem como sobre a execução do Projeto Político-Pedagógico. Elaborar estudos, levantamentos 

qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do Sistema ou Rede de Ensino ou da Instituição 

Educacional. Elaborar e executar programas educacionais. Selecionar e elaborar o material didático utilizado no 

processo Ensino-Aprendizagem. Organizar a sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento do 

conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do aluno e da comunidade em que a unidade 

de ensino se insere, bem como as demandas sociais conjunturais. Participar do processo de planejamento, 

implementação e avaliação da prática pedagógica e das oportunidades de capacitação. Desenvolver atividades de 

pesquisa relacionadas à prática pedagógica. Contribuir para a interação e articulação da Escola com a comunidade. 

Estimular atividades artísticas, culturais e esportivas na Escola. Participar da formulação e aplicação do processo de 

avaliação escolar. Orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo-lhe integralmente o programa 

e a carga horária. Manter registro da matéria lecionada e controlar a frequência dos alunos. Promover um ambiente 

de interação saudável com os alunos, zelando pela aprendizagem e pela cultura da auto-estima, incentivando o 

empreendedorismo e desenvolvendo a prática investigativa. Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do 

aproveitamento e avaliar, com transparência, os resultados apresentados pelos alunos. Participar de formação 

continuada. Produzir conhecimento e gerir os processos pedagógicos. Ser articulador entre a Instituição de Ensino 

Fundamental, a família e a comunidade. Trabalhar com a diversidade. Garantir para a criança o direito de aprender 

e de se desenvolver. Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas 
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para as crianças. Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados. Observar e registrar o processo de 

desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo realizar os planejamentos, registros e 

relatórios solicitados; Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente 

como em grupo, com objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças; Realizar os planejamentos, registros 

e relatórios solicitados. Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente 

como em grupo, com objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças. Realizar os planejamentos, registros 

e relatórios solicitados. Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente 

como em grupo, com objetivo de elaborar a avaliação. Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem 

atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I 

Conhecer e respeitar as leis; Preservar os princípios, os ideais e fins da educação, através de seu desempenho 

profissional; Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia de seu 

aprendizado; Zelar pela aprendizagem das crianças; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Atuar em 

atividades de Educação Infantil, no que lhe compete, quanto ao atendimento da criança de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental anos iniciais. Participar na elaboração do Projeto Político- pedagógico da Instituição 

Educacional e da Proposta Pedagógica. Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com 

a Proposta Pedagógica da Instituição Educacional. Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca 

do desenvolvimento integral da criança, consignadas na Proposta Pedagógica. Organizar tempos e espaços que 

privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação. Desenvolver atividades objetivando o 

cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil. Assegurar que a criança matriculada na 

Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma 

adequada. Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. Implementar atividades que 

valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e 

artísticos disponíveis. Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 

especificidades da criança de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, 

étnicas, religiosas, sem discriminação alguma. Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade. 

Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil. Interagir 

com demais profissionais da Instituição Educacional na qual atua, para a construção coletiva da Proposta 

Pedagógica. Participar de atividades de qualificação proporcionadas promovidas pela Administração Municipal. 

Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 

atingimento dos fins educacionais da Instituição Educacional e ao processo de Ensino-Aprendizagem. Produzir 

conhecimento e gerir os processos pedagógicos. Ser articulador entre a Instituição de Educação Infantil, a família e 

a comunidade. Trabalhar com a diversidade. Garantir para a criança o direito de aprender e de se desenvolver. 

Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para as crianças. 

Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência. Acompanhar o desenvolvimento das 

crianças. Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros, 

promovidos pela Secretaria Municipal de Educação. Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados. 

Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo, com 

objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças. Realizar atividades recreativas e trabalhos educacionais 

com crianças através de jogos, brincadeiras, desenhos e colagens. Acompanhar e orientar as crianças durante as 

refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando as crianças menores na ingestão de 

alimentos na quantidade e forma adequada. Cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de 

higiene, trocar fraldas, dar banho e escovar os dentes. Observar o comportamento das crianças durante o período 

de repouso e no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou 

relatando as ocorrências não rotineiras à Chefia Imediata, para providências subseqüentes. Garantir a segurança 
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das crianças na Unidade Educacional. Cuidar do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das 

atividades, organizando os objetos de uso pessoal das crianças. Considerar os princípios psicopedagógicos, a 

realidade sócio-econômica da clientela escolar, as diretrizes da política educacional na escolha e utilização de 

materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem; Velar para que 

o aluno não seja impedido de participar das atividades escolares em razão de qualquer carência material; Promover 

e facilitar o aperfeiçoamento técnico, científico e cultural dos alunos sob sua orientação profissional; Manter-se 

atualizado quanto aos conhecimentos técnicos, científicos e culturais, no sentido de prestar o melhor serviço e 

contribuir para o desenvolvimento da profissão; Promover o uso adequado dos materiais e equipamentos 

específicos para a prática da Educação Física; Exercer a docência, fundamentando sua atuação na área de 

conhecimentos, tendo como referencial teórico-prático os Parâmetros Curriculares Nacionais de Educação Física, 

caracterizando a ação educativa, nas dimensões afetivas, cognitivas, corporais e sócioculturais, consideradas como 

essenciais; Planejar e executar o trabalho docente, levantar dados e interpretá-los; Contribuir para a qualidade do 

ensino e aprendizagem da Educação Física; Estabelecer mecanismos de avaliação, considerar diferenças individuais, 

saber tratá-las e encaminhá-las; Cooperar com os setores de supervisão e orientação escolar; Trabalhar em equipe; 

Possibilitar por meio da Educação Física ao educando, o conhecimento sobre o seu corpo, sentimento de confiança 

em suas capacidades afetiva, física, cognitiva, ética, estética, inter-relação pessoal e inserção social, na busca do 

conhecimento e no exercício da cidadania; Utilizar de diversas linguagens para promover situações significativas de 

aprendizagens de acordo com o segmento inerente a cada atividade; Executar outras atividades correlatas a função. 

Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL 

Planejar, executar e supervisionar programas de atividade física e esportiva, voltados à promoção da saúde, 

prevenção de doenças e melhora da qualidade de vida da população. Organizar eventos esportivos. Organizar, 

coordenar e desenvolver projetos esportivos, recreativos, de lazer e de atividade física, em ambientes como: 

Academias públicas, Centros esportivos, Praças e parques, Unidades de saúde (como NASF – Núcleo de Apoio à 

Saúde da Família), Centros de reabilitação. Realizar avaliação física e funcional de indivíduos e grupos, prescrevendo 

exercícios físicos de forma individualizada e segura. Desenvolver ações de educação em saúde, com foco em hábitos 

saudáveis, ergonomia, prevenção de sedentarismo e doenças crônicas. Acompanhar e avaliar o desempenho e 

evolução dos usuários dos programas, adaptando atividades conforme necessidades. Participar de campanhas de 

saúde pública, eventos esportivos, recreativos e culturais, promovidos pelo município ou órgão contratante. 

Trabalhar em equipe multiprofissional, junto a médicos, fisioterapeutas, nutricionistas e outros profissionais da 

saúde. Elaborar relatórios, documentos técnicos e prestar contas das atividades realizadas. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Desenvolver ações de avaliação, intervenção e orientação psicopedagógica voltadas à promoção da aprendizagem, 

inclusão educacional e apoio aos processos pedagógicos e familiares, contribuindo para o desenvolvimento integral 

dos aprendizes e o aperfeiçoamento contínuo das práticas institucionais. Realizar avaliações psicopedagógicas dos 

candidatos a aprendizes; Entrevistar professores externos e pais, investigando a história escolar do aprendiz; 

Planejar intervenções psicopedagógicas com aprendizes e orientar professores e coordenadores; Fazer 

encaminhamentos e solicitações de avaliações médicas ou de outros especialistas; Participar de coordenações 

pedagógicas e técnicas com os professores; Acompanhar processo de avaliação do aprendiz, e orientar a 

organização do plano individualizado; Contribuir na organização de instrumentos, procedimentos e avaliações nas 

diferentes áreas de atendimento; Documentar a avaliação do candidato ou aprendiz na Instituição; Elaborar parecer 

técnico dos candidatos acompanhado; Participar de fechamentos de avaliações para decisões da entrada, matrícula 

e permanência do candidato na Instituição; Participar da análise dos programas da Instituição; Participar das 
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reuniões coletivas periódicas da Escola, e das extraordinárias, sob convocação; Participar de programas de cursos 

ou outras atividades com aprendizes, pais, professores e funcionários, sob convocação, gerar estatísticas de 

atendimentos e relatórios de atividades realizadas; Realizar pesquisas no contexto da Instituição; Planejar e realizar 

intervenções preventivas com aprendizes e professores; Orientar pais no acompanhamento acadêmico dos filhos; 

Supervisionar estagiários; Participar da elaboração de projetos de estudos coletivos, a fim de ampliar o campo de 

conhecimento dos professores e coordenadores; Participar de estudos de casos, quando necessário; Orientar 

aprendizes/famílias sobre a legislação que ampara as pessoas com deficiência intelectual e múltipla; Manter seu 

quadro horário atualizado; Gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades realizadas; Disponibilizar 

informativos preventivos relativos ao seu domínio profissional; Manter as normas de cordialidade, educação e 

respeito com colegas, subordinados e munícipes; Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para 

deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Obedecer às normas e 

procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Garantir a confidencialidade das 

informações de sua área e da Administração Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo 

com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

PSICÓLOGO 

Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, execução, avaliação, diagnóstico e pesquisa 

relativos às áreas de educação, trabalho, saúde e comunidade, utilizando enfoque sistêmico. Planejar e executar 

planos e programas, visando estimular maior produtividade no trabalho, realização e satisfação pessoal, 

envolvendo indivíduos e grupos. Orientar e encaminhar indivíduos para atendimento especializado e/ou 

preventivo, no âmbito da saúde mental. Orientar pais e responsáveis, sobre processos de integração em unidades 

sociais e programas de atendimento específicos, a crianças e adolescentes. Atender crianças, adolescentes e 

adultos que necessitem de atendimento psicológico. Realizar diagnóstico psicológico, utilizando-se de entrevista, 

para fins de prevenção e/ou encaminhamento de pacientes com problemas de ordem existencial, emocional e 

mental. Realizar pesquisas, visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado ao campo do 

trabalho, educação, saúde e social. Participar de programas de ação comunitária, envolvendo atividades 

relacionadas ao diagnóstico, planejamento, execução e avaliação, no âmbito da saúde, educação, trabalho e social. 

Selecionar, adaptar, elaborar e validar instrumentos de mensuração psicológica, visando o aprimoramento de 

métodos de intervenções psicossociais. Acompanhar e orientar a execução de projetos dentro da área psicológica 

e outras afins. Planejar e coordenar grupos operativos entre funcionários e/ou comunidade, visando a resolução 

de problemas referentes ao convívio sócio-cultural. Orientar familiares quanto à sua responsabilidade no 

desenvolvimento da saúde mental do grupo ao qual pertencem. Realizar atendimento sócio/educativo aos usuários 

quanto ao aproveitamento dos benefícios dos Programas. Elaborar diagnósticos técnicos, de acordo com as 

necessidades da instituição. Participar de equipe multiprofissional, visando a programação, execução e avaliação 

de atividades educativas e preventivas. Realizar avaliação psicológica em candidatos, visando ingresso de ascensão 

profissional no quadro do Município. Elaborar laudos psicológicos de candidatos e servidores, envolvendo 

diagnósticos e prognósticos, sugerindo avaliações complementares. Assessorar os profissionais da área médica, na 

análise e interpretação de laudos e diagnósticos de servidores. Realizar o encaminhamento de servidores a 

instituições especializadas, indicando as necessidades terapêuticas. Elaborar diagnósticos da capacidade laborativa 

residual de servidores, analisando em conjunto com profissionais da equipe multiprofissional, os indicadores 

necessários à reabilitação profissional, bem como indicar as funções compatíveis com as condições psicológicas do 

servidor. Realizar ações preventivas e educativas, visando à redução de riscos psicossociais no ambiente de 

trabalho. Desenvolver programas com vistas à estimulação de maior produtividade no trabalho, identificando as 

situações desfavoráveis relacionadas ao ambiente, à organização e aos fatores psicossociais envolvidos. Avaliar, 

orientar, encaminhar e acompanhar servidores que apresentem alterações psicoemocionais no trabalho, de acordo 
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com os programas estabelecidos. Realizar pesquisas e projetos no âmbito da Psicologia Organizacional e da Saúde 

Ocupacional. Manter atualizado o banco de dados, com informações relativas à sua área de atuação. Realizar a 

triagem de crianças nas escolas municipais e na comunidade, efetuando análise da anamnese, ficha de referência 

e material escolar do aluno, para fins de avaliação. Realizar avaliação Diagnóstica Psicoeducacional e elaborar 

relatórios a partir dos dados levantados. Realizar devolutiva, orientando a família e a escola quanto aos 

procedimentos a ser efetivados. Reunir-se, quando necessário, com a equipe pedagógico–administrativa e 

docentes da escola, promovendo reflexão e orientação, quanto ao desenvolvimento psicossocial do educando e da 

família, em relação à sua escolaridade. Promover a prevenção da excepcionalidade, através de cursos nas escolas 

e comunidade, para fins de repasse de informações acerca de medidas preventivas. Elaborar e executar planos e 

programas de trabalho, referentes à educação especial, através de levantamento de necessidades, pesquisas e 

outros. Participar de programas de ação comunitária, reuniões, comissões especiais e outras, na área do 

conhecimento educacional. Analisar informações contidas nos documentos enviados pelas Unidades Escolares ou 

de Educação Infantil através do estudo específico do caso. Atender aos educandos, individualmente ou em grupo, 

nas suas demandas de um programa específico de suporte e minimização da problemática, da obtenção de sucesso 

e avanço escolar e social. Planejar, coordenar e executar programas e atividades de apoio à pessoa portadora de 

necessidades especiais e à pessoa que apresenta dependência química, visando à reintegração e readaptação na 

sociedade. Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em 

grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas e 

encaminhamento ao médico, quando for o caso. Prestar atendimento psicológico as crianças de escolas, creches e 

outras, visando ao desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua 

integração à escola, à comunidade e à família para promover o seu ajustamento. Realizar o desempenho de outras 

funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação técnica profissional. 

 

RECEPCIONISTA  

Recepcionar visitantes e/ou munícipes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para prestar-lhes 

informações ou encaminhá-los às pessoas ou setores procurados; Atender ao público interno e externo prestando 

informações simples, anotando recados e efetuando encaminhamentos; Controlar o acesso de visitantes nas 

dependências administrativas e dos gabinetes; Registrar os visitantes atendidos, anotando dados pessoais para 

possibilitar o controle dos atendimentos diários; Acompanhar os visitantes ou autoridades pelas dependências da 

Administração Pública Municipal, quando necessário; Realizar atividades de protocolo e distribuição de 

documentos e correspondências recebidas pela setor em que esteja lotado; Operar fotocopiadoras, organizar os 

documentos reproduzidos e os que lhes deram origem, conforme orientações repassadas, encaminhando-os aos 

interessados; Efetuar o atendimento de telefone tipo PABX, conectando as ligações com os ramais ou pessoas 

solicitadas; Zelar pelo equipamento telefônico, comunicando defeito ao superior imediato, solicitando conserto e 

manutenção para assegurar o perfeito funcionamento do sistema de telefonia; Impedir a utilização dos telefones 

da Administração Pública Municipal para solução de assuntos particulares; Comunicar a companhia telefônica 

acerca de defeitos ocorridos; Atender com cordialidade as chamadas telefônicas; Realizar, quando solicitado e 

somente para assuntos da Administração Pública Municipal, chamadas telefônicas; Manter atualizadas e sob sua 

guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades para facilitar a consulta; Receber e enviar 

emails; Realizar outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem 

atribuídas por superior. 

 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

Desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionadas com a pecuária e a Saúde Pública, 

valendo-se dos levantamentos de necessidade e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para 

favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho. Executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito 
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rural, prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para 

garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o atendimento aos desportivos legais quanto à aplicação dos 

recursos oferecidos. Efetuar profilaxia, diagnósticos e tratamentos de doenças dos animais realizando exames 

clínicos e de laboratórios, para assegurar a sanidade individual e coletiva dos animais. Promover o melhoramento 

do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os 

caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária. Executar programas de nutrição 

animal, formulando o balanceando as rações, para baixar o índice de conservação alimentar, prevenir doenças, 

carências e aumentar a produtividade. Averiguar a existência de focos de doenças, visitando propriedades, 

examinando os animais, coletando amostras para análises de laboratório e emitindo diagnósticos para, se 

necessário, acionar dispositivos legais de defesa animal – interdição de propriedades, termos de custódia, multas 

e outros. Participar da elaboração de programas de higiene de alimentos, montando sistemas de controle e 

fiscalização de entidades que manipulam produtos alimentícios, para garantir a qualidade e conservação dos 

mesmos e condições de higiene do local, com vistas ao resguardo da saúde pública. Possui conhecimentos em 

controle sanitário de alimentos: intoxicações e toxi-infecções de origem alimentar, profilaxia das intoxicações e 

toxi-infecções de origem alimentar, profilaxia das intoxicações e toxi-infecções alimentares. Zoonoses: 

conceituação e classificação de zoonoses. Controle da raiva: controle de roedores. Controle de vetores. Controle 

de produtos de uso Médico Veterinário. Participar da investigação epidemiológica de surtos de doenças 

transmitidas por alimentos, controlando focos epidêmicos e orientando entidades que manipulam produtos 

alimentícios, com vistas à redução da morbinatalidade, causada por tais doenças. Prestar assistência técnica, 

sanitária e nutricional a animais. Orientar sobre o manejo adequando para cada espécie. Garantir, como profilaxia, 

a adequação dos animais, bem como a higiene e manutenção das instalações. Orientar sobre a alimentação 

adequada para cada espécie, bem como a armazenamento e qualidade dos insumos. Atuar nos programas de 

educação ambiental. Organizar o trabalho em propriedades agrícolas orienta manejo de máquinas e implementos 

agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas de tratamento e cultivo de terras, psicultura, 

hortas, árvores frutíferas, etc. para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo. Efetuar coleta e 

análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e outros, para determinar a composição da mesma e 

selecionar o fertilizante mais adequado. Estudar as parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção 

agrícola, realizando testes, análises de laboratório e experiências, para indicar os meios mais adequados de 

combate a essas pragas. Registrar resultados e outras ocorrências, elaborando relatórios, para submeter a exame 

e decisão superiores. Elaborar, orientar e analisar projetos ligados à agropecuária em geral. Organizar feiras de 

produtores para melhorar alternativas de comércio. Orientar na produção municipal de produtos 

hortifrutigranjeiros e executar projetos de serviços de psicultura. Executar programas de defesa sanitária, proteção, 

aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, fazendo 

relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção 

racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade. Auxiliar o Médico Veterinário no trabalho de efetuar 

profilaxia, diagnósticos e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para 

assegurar a sanidade individual e coletiva dos animais. Auxiliar o Médico Veterinário no trabalho de realizar exames 

laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anatomopatológica, histopatológica, imunológica, para 

estabelecer o diagnóstico e a terapêutica. Auxiliar o Médico Veterinário no trabalho de elaborar, supervisionar e 

executar programas de fiscalização envolvendo trânsito de animais e produtos veterinários de origem animal, em 

estabelecimentos revendedores de vacinas, feiras de exposição e outros. Averiguar a existência de focos de 

doenças, visitando propriedades, examinando os animais, coletando amostras para análises de laboratório e 

emitindo diagnósticos para, se necessário, acionar dispositivos legais de defesa animal – interdição de 

propriedades, termos de custódia e multas. Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados 

que se situem no domínio de sua capacitação técnica profissional. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Executar tarefas auxiliares inerentes às áreas de enfermagem. Auxiliar o enfermeiro, no atendimento a pacientes 

nas unidades de saúde pública. Preparar paciente para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 

realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica. Coletar material para exame de laboratório, segundo 

orientação médica. Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação 

para realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas, imunizações e outros. Orientar pacientes, 

prestando informações relativas à higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em 

tratamento de saúde. Elaborar relatórios das atividades do setor (número de pacientes, exames realizados, vacinas 

aplicadas e outros), e efetuar o controle diário do material utilizado, anotando a quantidade e o tipo dos mesmos. 

Acompanhar em unidades de saúde os pacientes, medindo pressão e temperatura, controlando pulso, respiração, 

troca de soros e ministrando medicamentos, segundo prescrição médica. Auxiliar a equipe de enfermagem em 

intervenções cirúrgicas. Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no 

domínio de sua capacitação técnica profissional. 

 

TRABALHADOR BRAÇAL 

Possuir conhecimentos básicos em executar tarefas inerentes ao serviço de coleta de lixo e transportar o lixo em 

lugar adequado. Possuir conhecimentos gerais em fazer serviços de capina, roçagem de terrenos baldios e limpeza 

de caixa de esgoto, varrição de vias urbanas, praças, bosques, jardins e demais localidades públicas. Executar a 

coleta da varrição e de entulhos. Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, serviços de lavagem de praças 

e fazer valas. Fazer serviços de podas de grama e jardinagem. Prestar serviços à execução de tarefas relativas às 

áreas de construção, manutenção, pavimentação, conservação de parques, jardins, prédios, logradouros públicos, 

extração de areia, confecção de tubos, artefatos de cimento e outros. Fazer serviços de cargas e descargas de 

materiais. Efetuar transporte manual ou por carrinho de mão de material e equipamentos. Fazer serviços de 

assentamentos de meios-fios, tubos, limpeza de pátios, próprios municipais, praças, jardins, bosques, canteiros e 

outros. Realizar serviços de poda de árvores. Possuir conhecimentos gerais em varrição de vias urbanas, praças, 

bosques, jardins e demais localidades públicas. Executar a coleta da varrição. Executar serviços de lavagem de 

praças. Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral. Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais 

nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos. 

Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais, servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho-de-mão 

e ferramentas manuais, para possibilitar a utilização ou remoção daqueles materiais. Escava valas e fossas, 

extraindo terra e pedras, utilizando pás, picaretas e outras ferramentas, para permitir a execução de fundações, o 

assentamento de canalização ou obras similares. Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e material de 

expediente do setor. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

VIGIA 

Executar serviços de vigilância e segurança dos bens públicos municipais, baseando-se em regras de conduta pré- 

determinadas, para assegurar a ordem do prédio e da segurança do local. Exercer a vigilância em praças, 

logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de saúde, estabelecimentos de ensino e outros bens 

públicos municipais, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando à proteção, à 

manutenção da ordem, evitando a destruição do patrimônio público. Efetuar a ronda diurna ou noturna nas 

dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso se 

estão fechadas corretamente, para evitar roubos. Zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina 

mecânica, bomba de gasolina, serralheria e demais equipamentos da Administração Municipal, fiscalizando a 

entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando à proteção e segurança dos bens públicos. 

Comunicar à chefia imediata qualquer irregularidade ocorrida durante o seu plantão, para que sejam tomadas as 

devidas providências. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 


